
AAssembleia Legislati-
va instala, hoje, às
17h, a comissão es-

pecial para acompanhar os
efeitos da crise econômica no
Estado e a situação financeira
dos municípios pernambuca-
nos. De acordo com o depu-
tado Pedro Eurico (PSDB),
autor da proposta, os cortes
do Fundo de Participação dos
Municípios (FPM) prejudi-
cam 95% das localidades,
uma vez que a maioria sobre-
vive basicamente dos recur-
sos. A medida inviabiliza a
implantação dos investimen-
tos previstos pelo Programa
de Aceleração do Crescimen-
to (PAC). 

�Não adianta acelerar o
consumo, reduzindo o Im-
posto sobre Produtos Indus-
trializados (IPI) e prejudicar
outras áreas. A comissão des-
ta Casa deve se deslocar para
as microrregiões do Estado e
avaliar todas as perspectivas
da crise. É importante ressal-

tar a manutenção do caráter
suprapartidário do grupo de
trabalho�, destacou Eurico,
acrescentando que o colegia-
do pretende analisar ainda a
manutenção dos empregos e
as denúncias de superfatura-
mento na Refinaria Abreu e
Lima.

O tucano enfatizou que,
para a primeira reunião do
colegiado, está prevista a par-
ticipação do secretário esta-
dual da Fazenda, Djalmo
Leão, e do presidente da Fe-
deração das Indústrias de
Pernambuco (Fiepe), Jorge
Côrte Real. 

Em apartes, Esmeraldo
Santos (PR) afirmou que os
valores do FPM sempre fo-
ram instáveis. �A situação,
agora, está difícil. Este é o
momento de prestar solidarie-
dade aos municípios�, ob-
servou. �Os cortes retiram to-
das as possibilidades dos pre-
feitos investirem em obras
que favorecem a população

carente�, ressaltou Maviael
Cavalcanti (DEM). Para Ciro
Coelho (DEM), �o Estado
também deve contribuir,
abrindo mão de receitas.�
GRANDE EXPEDIENTE - Um
Grande Expediente Especial
discutirá, amanhã, às 15h, o
impacto da redução do FPM.
O evento foi uma solicitação
do deputado Raimundo Pi-
mentel (PSDB). A deputada
Terezinha Nunes (PSDB)
também fez um alerta sobre a
necessidade de solucionar o
problema.

Na reunião proposta por
Pimentel, estarão presentes
representantes da Associação
Municipalista de Pernambu-
co (Amupe), da Secretaria do
Tesouro Nacional, da Secre-
taria Estadual da Fazenda e
da Receita Federal. �A queda
do repasse do FPM prejudica
a continuidade dos serviços
públicos essenciais ofereci-
dos pelas prefeituras. En-
quanto alguns municípios

pernambucanos tiveram a re-
dução nos valores repassados
pelo fundo, Bodocó, em
março, não recebeu sequer
R$ 1,00. A situação é insus-
tentável e os prefeitos espe-
ram uma atitude�, afirmou
Pimentel.

Na avaliação de Terezi-
nha, a decisão do Governo
Federal tem prejudicado
muitas cidades, principal-
mente as do interior do Nor-
deste. �Os prefeitos devem se
mobilizar. A decisão da
União de reduzir o Imposto
sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI), a fim de estimular a
venda de veículos, mas reti-
rando recursos do FPM, não
foi a melhor escolha. O Go-
verno estimula a venda de
carros, cujos lucros serão re-
passados pelas montadoras
para suas sedes, no Exterior,
e quem paga por tudo isso é o
povo do Nordeste,� criticou. 

Continua na página 2
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AL instala hoje comissão que
tratará da crise financeira

O Palácio Joaquim Nabuco, edifício-sede da
Assembleia Legislativa de Pernambuco e um dos

cartões-postais do Recife, permaneceu apagado, das
20h30 às 21h30 do sábado (28), em apoio ao movimento
Hora do Planeta. A Earth Hour, como é chamada em
inglês, é uma iniciativa do WWF (World Wildlife Fund,
ou Fundo Mundial da Natureza), uma das mais
importantes ONGs ambientalistas do planeta.  A
iniciativa de aderir à ação de combate ao aquecimento
global foi do deputado Isaltino Nascimento (PT) e teve o
apoio da Mesa Diretora da Casa.

Hora do Planeta
BRENO LAPROVITERA

Cortes no Fundo de Participação dos Municípios deixam prefeitos em alerta

TEREZINHA, PIMENTEL E EURICO - Deputados abordaram importância de adotar ações que reduzam impacto negativo sobre a economia de Pernambuco

FOTOS: JOÃO BITA
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Conhecido como re-
ferência na geração
de emprego e renda

no Agreste pernambucano,
o Pólo de Confecções co-
meça a sofrer os efeitos da
crise econômica mundial.
Empresários e prefeitos da
região estão preocupados
com o desemprego e a
inadimplência gerada pela
situação. Representante da
cidade de Santa Cruz do
Capibaribe na Alepe, um
dos principais municípios

que integram o Pólo, o
deputado Edson Vieira
(PSDC) foi à tribuna, on-
tem, externar a preocupa-
ção.

�Uma matéria do Jor-
nal do Commercio, publi-
cada no dia 29 de março,
descreve o problema que
os municípios de Santa
Cruz do Capibaribe, Ca-
ruaru, Toritama e Gara-
nhuns estão enfrentando.
Dados da Secretaria de
Governo da Prefeitura de
Santa Cruz dão conta que,
até o dia 20 deste mês,

houve uma queda de 14%
nos recursos repassados
para a cidade. Isso mostra
que a crise que o presi-
dente Lula dizia ser passa-
geira, uma marolinha, veio
e é terrível�, alertou o par-
lamentar.

Segundo Vieira, é pre-
ciso que o presidente Lula,
juntamente com os go-
vernadores e suas equipes
econômicas, encontre uma
solução rápida para o País,
�a fim de que a crise não
afete, também, outras re-
giões que geram emprego

e fazem com que o Brasil
cresça�. Cidades com até
30 mil habitantes contabi-
lizam queda de 35% do
Fundo de Participação dos
Municípios. 

�Ressalto meu apoio à
solicitação do deputado Rai-
mundo Pimentel (PSDB)
para que seja realizada
uma audiência pública
para debater o tema e à
proposta de Pedro Eurico
(PSDB), visando criar uma
comissão para analisar a
crise econômica�, enfati-
zou.

Região vinha se destacando pela geração de emprego e renda

Cresce inadimplência no
Pólo de Confecções

JOÃO BITA

VIEIRA - Dados publicados na imprensa preocupam

A caravana do Partido
Democratas (DEM) inicia-
da ontem com o objetivo
de fiscalizar as obras do
Programa de Aceleração
do Crescimento do Gover-
no Federal (PAC) reper-
cutiu na Alepe. Os depu-
tados Miriam Lacerda
(DEM) e Isaltino Nasci-
mento (PT) foram à tribu-
na avaliar a iniciativa.
Segundo Miriam, algumas
obras estão paralisadas e
outras não têm data para
serem iniciadas. Líder da
bancada do Governo na
Casa, Nascimento rebateu,
afirmando que a vinda dos
deputados Democratas ao
Estado representa desres-
peito à inteligência do
povo pernambucano.

�Sabemos que acelerar
o desenvolvimento econô-
mico é, em qualquer País,
essencial. O Brasil precisa
de ações para reduzir as
desigualdades, gerar em-
prego e renda e, assim,
melhorar as condições de
vida do povo. Nós, Demo-
cratas, trabalhamos e de-
fendemos os investimen-
tos para que este País se
desenvolva. No entanto, o
que se analisa no PAC é
que há uma distância enor-
me entre propostas e
ações�, ponderou Miriam.

A parlamentar acres-
centou que os deputados
federais Rodrigo Maia e
Ronaldo Caiado, ambos
do DEM, estiveram, na se-
mana passada, no Paraná,

e comprovaram que mui-
tas obras também estão
paralisadas. �Avalio que a
iniciativa do DEM está
ajudando o Governo Fede-
ral. Em Pernambuco, por
exemplo, algumas pessoas
que estão à frente dessas
ações, sabendo que íamos
visitar a BR-101, manda-
ram colocar imediatamen-
te máquinas no local. Fi-
camos satisfeitos. De uma
forma ou de outra estamos
colaborando�, ironizou. 

Em seguida, a Oposi-
ção visitou a Via Mangue
e o túnel que passa por
baixo da Avenida Hercu-
lano Bandeira, na Zona
Sul. �O túnel não leva a
lugar nenhum�, comentou.
Os integrantes do DEM
também foram ao Canal
do Jordão. �Lá, encon-
tramos uma propaganda
muito bonita da Caixa so-
bre a obra, mas o serviço
não está acontecendo�, in-
formou Miriam Lacerda.
A parlamentar concluiu
dizendo que dos dez
projetos do PAC em Per-
nambuco, sete estão com
os prazos atrasados. �Nos-
sa missão é denunciar.
Queríamos que o Progra-
ma desse certo. O que ve-
mos, entretanto, são obras
paralisadas, atrasadas ou
sem prazo para começar�,
ressaltou.

Nascimento iniciou a
defesa lembrando a cam-
panha eleitoral de 2006,
quando, de acordo com o

petista, o candidato a go-
vernador de Pernambuco
pelo DEM, Mendonça Fi-
lho, não teve �coragem�
de fazer oposição ao pre-
sidente Lula, além de ter
�escondido� do eleitorado
que apoiava Geraldo Alck-
min (PSDB) para a Presi-
dência da República. 

�O então candidato do
Democratas pediu, inclu-
sive, aplausos para o pre-
sidente Lula pelo Bolsa
Família, fato relatado pelo
jornal Folha de São Pau-
lo. Assim, recebemos com
surpresa a visita dos inte-
grantes do DEM ao Estado
para questionar as ações
do Governo Federal�, de-
clarou o parlamentar.

Nascimento citou obras
do PAC. Entre elas, a
Refinaria Abreu e Lima,
Petroquímica Suape, Esta-
leiro Atlântico Sul, cons-
trução do acesso rodoviário
ao Porto de Suape, Trans-
nordestina, Adutora do Pi-
rapama, Adutora do Oeste,
Perímetro Irrigado do Pon-
tal, Ramal do Agreste, Adu-
tora do Pajeú, Adequação
da BR-101, manutenção de
rodovias, Metrô do Recife,
gasoduto, Programa de In-
tegração do São Francisco
com as Bacias do Nordeste
Setentrional e programas de
habitação e saneamento.
�Essas são ações que ca-
racterizam a intervenção do
Governo Federal em Per-
nambuco. O investimento é
de R$ 31,4 bilhões do PAC,

sendo R$ 19 bilhões, ou
seja, 62,93% dos recursos
destinados exclusivamente
a Pernambuco�, destacou o
petista.

Só no estaleiro, de
acordo com o líder gover-
nista, o investimento é de
R$ 1,4 bilhão, o que vai
gerar quatro mil empregos
diretos. �Há encomendas de
navios para até 2014�,
disse, comentando a visita
que os parlamentares da
Alepe fizeram, na última
sexta-feira, a algumas obras
do PAC. �Fomos à Adutora
de Pirapama, uma obra
estratégica e que é fruto da
decisão política do Gover-
no Eduardo Campos. Serão
beneficiadas 3,5 milhões de
pessoas que sairão do racio-
namento�, disparou.

O discurso de Nasci-
mento recebeu o aparte de
três parlamentares.  José
Alves (PDT) destacou a
satisfação de participar da
visita e disse que �Lula
restaurou a indústria naval
do Brasil com o estaleiro�.
Nadegi Queiroz (PMN)
observou que Pirapama
vai atender a mais de 50%
da RMR e que para fazê-la
não foi preciso vender
qualquer estatal. O depu-
tado Lucrécio Gomes
(PV) citou a duplicação da
BR-101. Segundo ele, �a
falta de infraestrutura na
rodovia é um problema
antigo e, quando for re-
solvido, vai melhorar mui-
to a economia local�. 

A reforma na Escola
Municipal Rita Espíndola,
localizada no município de
Cachoeirinha, Agreste do
Estado, deixou 700 alunos
do Ensino Fundamental fora
das salas de aula. O fato foi
denunciado, ontem, pelo
deputado Esmeraldo Santos
(PR). 

De acordo com o parla-
mentar, desde o início do
ano, a instituição está inter-
ditada e não existe previsão
para o retorno das aulas.
�Provavelmente, as crianças
estão com o primeiro se-
mestre perdido. O prefeito
Carlos Alberto Arruda Be-
zerra (DEM), conhecido co-
mo Beto de Tota, não tomou
nenhuma providência para
sanar o problema�, sa-
lientou. 

Para o republicano, �é
inadmissível que uma cidade
pequena como Cachoeirinha
esteja com tantos alunos sem
assistir às aulas. �Na contra-
mão desse descaso estão o
presidente Lula, preocupado
em melhorar a média nacional
da educação, e o governador
Eduardo Campos, que busca
qualificar o ensino que é ofe-
recido no Estado�, frisou.

Esmeraldo também de-
nunciou que estudantes de
Santa Luzia, distrito de São
Caetano, estão sem transporte
escolar. �Os jovens reclamam
e dizem que o automóvel da
Prefeitura, que deveria fazer
o transporte, está sempre
quebrado. Eles são obrigados
a andar de seis a dez qui-
lômetros para irem à escola�,
lamentou

Setecentos alunos
fora da escola

Miriam e Nascimento avaliam visita do DEM Cachoeirinha
JOÃO BITA

PREFEITURA - Esmeraldo responsabilizou gestão atual



Os 163 anos de eman-
cipação política de Ipo-
juca, no Litoral Sul, foram
comemorados, ontem, pe-
lo deputado Carlos San-
tana (PSDB). O parla-
mentar destacou a história
e a importância econômi-
ca da cidade para o Estado
e disse que, de todas as
ações empreendedoras
que acontecem atualmente
em Pernambuco, a maior
parte está localizada na
região. �Os projetos es-
truturais vão alavancar
não só a economia de Per-
nambuco, mas a do Nor-
deste�, ponderou.

O município, além da
força industrial, tem uma
natureza privilegiada, se-
gundo o parlamentar. �A
beleza dos canaviais so-
mada à das praias, in-
cluindo Porto de Galinhas,
Muro Alto, Maracaípe e
Serrambi, mostra em
quantas frentes Ipojuca
poderá se expandir�, fri-
sou, acrescentando que a
cidade  tem o maior Pro-
duto Interno Bruto (PIB)
do Estado e é a segunda
em arrecadação de ICMS.
�A rede hoteleira de Porto
é maior, em número de
leitos, que de algumas

capitais do Brasil�, ob-
servou.

Porém, apesar de todo
o potencial, a Prefeitura
não tem cumprido o papel
de investir na educação,
na saúde e na infraes-
trutura básica, de acordo
com Santana. �É duro
acreditar que com tantos
recursos financeiros falte
merenda nas escolas,
desde o início do ano
letivo. Nos hospitais, não
se faz mais partos e o
número de ipojucanos
natos tende a decrescer�,
criticou o parlamentar que
já administrou o muni-

cípio por 12 anos. 
Em apartes, os depu-

tados Alberto Feitosa (PR)
e Nadegi Queiroz (PMN)
também se mostraram
preocupados com a situa-
ção. Feitosa, mais uma
vez, sugeriu a realização
de uma audiência pública,
em Ipojuca, para debater
os problemas locais. Na-
degi questionou o fecha-
mento das maternidades.
�É importante que as uni-
dades voltem a funcionar.
As mulheres não merecem
esse tipo de tratamento
desrespeitoso�, argumen-
tou Nadegi.  
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Oprojeto de lei que
institui a Lei Seca
nos estádios de fute-

bol de Pernambuco e que foi
aprovado pelo Parlamento,
na semana passada, voltou a
ser avaliado no Plenário
pelos deputados Alberto
Feitosa (PR), coronel José
Alves (PDT), Sebastião Ru-
fino (DEM) e Isabel Cris-
tina (PT). Em pronuncia-
mento, Feitosa, que é o
autor da proposição, con-
testou as declarações do
presidente da Federação
Pernambucana de Futebol
(FPF), Carlos Alberto Oli-
veira, na imprensa local,
ameaçando interromper o

Campeonato Estadual, caso
a lei seja sancionada da
forma como está. �A Casa
avaliou muito bem a ma-
téria, que recebeu parecer
favorável em sete Comis-
sões e foi aprovada, no últi-
mo dia 23, por unanimi-
dade, em Plenário�, argu-
mentou o republicano.  

O projeto proíbe a
venda de bebidas alcoóli-
cas dentro dos estádios de
futebol e estabelece multas
de R$ 10 mil para a FPF,
em caso de infração. O
clube mandante arcará
com outra multa, no valor
de R$ 5 mil, e o comer-
ciante R$ 1 mil. Todo o

dinheiro arrecadado será
repassado a entidades fi-
lantrópicas que trabalham
com a recuperação de de-
pendentes químicos. 

A justificativa de que a
federação não tem como
fiscalizar a entrada de be-
bidas nos campos e que,
por isso, será multada em
todos os jogos não conven-
ceu Feitosa. De acordo
com o parlamentar, basta
que a entidade baixe  uma
súmula ou portaria orien-
tando os clubes a cumprir
a legislação. �Não pode-
mos ficar à mercê da rea-
ção da federação�, disse,
citando, ainda, uma decla-

ração de Carlos Alberto,
em janeiro deste ano, à
Folha de Pernambuco. 

No texto, Oliveira afir-
mou que não iria discutir a
venda de bebidas alcoóli-
cas com os deputados em
razão de já ter sido um
parlamentar federal, o que,
segundo ele, representa
mais que ocupar o Poder
Legislativo do Estado. �O
dirigente desrespeitou a
Casa. Todos nós merece-
mos respeito�, avaliou Fei-
tosa, propondo um ato de
desagravo. 

Durante o tempo de li-
derança, o coronel José Al-
ves defendeu a FPF e res-

saltou a dificuldade da fis-
calização. �Na prática, é
quase impossível�, comen-
tou, alegando que solicitará
ao líder do Governo na
Casa, deputado Isaltino
Nascimento (PT), que inter-
ceda junto ao Governo do
Estado no sentido de vetar o
projeto, a fim de o Parla-
mento rediscutir o assunto.
�Tirar a responsabilidade da
FPF e repassar para os clu-
bes, como sugere Feitosa,
também não vai resolver o
problema�, explicou Alves.
Para Feitosa, entretanto, não
cabe mais ao Legislativo
discutir o projeto, que pas-
sou 60 dias tramitando na

Casa. Ainda segundo o
parlamentar, a multa é fruto
de uma emenda aditiva do
relator da matéria, deputado
Pedro Eurico (PSDB).

Para o segundo-secre-
tário da Mesa Diretora, Se-
bastião Rufino,  é preciso
equilíbrio. �Todos estão
preocupados com a segu-
rança�, observou. Isabel
Cristina não concordou com
a sugestão de veto e disse
que a atitude abre um  pre-
cedente grave na Casa. �As
polêmicas e as divergências
já foram exauridas durante o
processo de discussão da
matéria na Casa Joaquim
Nabuco�, pontuou.

Proposta visa reduzir violência e foi aprovada pelo Parlamento, na semana passada

Lei Seca nos estádios volta
a ser debatida no Plenário

Ipojuca enfrenta desafios estruturais
RINALDO MARQUES

SANTANA - Cidade completa 163 anos com problemas

Litoral Sul

FEITOSA, ALVES, RUFINO E ISABEL CRISTINA - Na tribuna, cada um apresentou suas opiniões sobre a iniciativa. Texto aguarda sanção do Poder Executivo

FOTOS: RINALDO MARQUES
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LEI Nº 13.740, DE 30 
DE MARÇO DE 2009.

EMENTA: Modifica a Lei nº 13.706 de 22 de dezembro

de 2008.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do artigo

23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Parágrafo Único do Art. 1º da Lei nº 13.706, de 22 de

dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

�Art. 1º .............................................................................................

Parágrafo Único. A placa de que trata este artigo, será afixada na

frente do estabelecimento, permitindo que o público tenha acesso

as informações de forma nítida e de fácil entendimento, cujo

tamanho deverá ser de no mínimo 1,40 m X 1,20 m.�

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 

em 30 de março de 2009.

GUILHERME UCHÔA

Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE 

AUTORIA DO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS.

ATO Nº 284/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo

em vista o contido no Ofício nº 056/2009, da Deputada Jacilda

Urquisa,

RESOLVE: exonerar a pedido, EDSON DE SOUZA, do cargo em

comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, a partir de 1º

de abril do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a

alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 30 de março de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

ATO Nº 285/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo 055/2009, da Deputada Jacilda Urquisa,

RESOLVE: exonerar a pedido ALMIR BARBOSA FREIRE, do

cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, a

partir do dia 01 de abril do corrente ano, nos termos da Lei nº

11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº

12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 30 de março de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

Vigésima Nona Reunião Ordinária da Terceira Sessão

Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada

em 31 de março de 2009, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 981/2009

Autor: Poder Executivo

Autoriza a supressão de vegetação de preservação permanente

das áreas que especifica no trecho compreendido entre os

municípios de Salgueiro e Trindade, neste Estado, para

implantação das obras da Ferrovia Transnordestina no Estado de

Pernambuco.

Regime de Urgência

Depende de Pareceres das 1ª, 2ª, 3ª e 6ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/3/2009

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 982/2009

Autor: Poder Executivo

Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, a área de

terra que indica, situada no município do Recife, para à

implantação e funcionamento de Hospital do Fígado e

Transplantes, pelo Instituto do Fígado de Pernambuco.

Regime de Urgência

Depende de Pareceres das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 8ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/3/2009

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 954/2009

Autor: Poder Judiciário

Altera a estrutura organizacional interna da Corregedoria Geral

da Justiça, criando cargo de provimento em comissão, instituindo

e extinguindo funções gratificadas, e dá outras providências.

Com Emenda Aditiva nº 01 de autoria da Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/2/2009

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 935/2009

Autor: Dep.Isaltino Nascimento

Modifica a Lei nº 13.633 de 21 de novembro de 2008.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 6/2/2009

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 948/2009

Autor: Dep.Pedro Eurico

Considera a sobremesa Cartola Patrimônio Cultural e Imaterial do

Estado de Pernambuco

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 17/2/2009

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 956/2009

Autor: Dep.Antônio Moraes

Considera a agremiação Carnavalesca �Bloco da Saudade�,

Patrimônio Imaterial do Estado de Pernambuco.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 3/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3030/2009

Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado e ao Gerente de Relações

Institucionais da OI Pernambuco no sentido de envidar

esforços visando a instalação de um Telefone Público - TP, no

Engenho Ribigudo, no município de Joaquim Nabuco, neste

Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3031/2009

Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no

sentido de implantar uma Academia das Cidades no Conjunto

Habitacional Dom Helder Câmara, localizado na Rua João

Fragoso de Medeiros, próximo a Rua Jangadeiro, bairro de

Piedade, em Jaboatão dos Guararapes, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3032/2009

Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado, e ao Secretário das Cidades no

sentido de implantar uma Academia das Cidades no Conjunto

Habitacional Marcos Freire, em Prazeres, no município de

Jaboatão dos Guararapes, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3033/2009

Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no

sentido de implantar uma Academia das Cidades no Curado IV,

bairro do Curado, no município de Jaboatão dos Guararapes,

neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3034/2009

Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no

sentido de implantar uma Academia das Cidades, no Curado III,

bairro do Curado, município deJaboatão dos Guararapes, neste

Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3035/2009

Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no

sentido de implantar uma Academia das Cidades, no Curado II,

bairro do Curado, no município de Jaboatão dos Guararapes,

neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3036/2009

Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no

sentido de implantar uma Academia das Cidades, no Curado I,

bairro do Curado, município de Jaboatão dos Guararapes, neste

Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3037/2009

Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no

sentido de implantar uma Academia das Cidades no Conjunto

Habitacional Vila Rica, Cohab, em Jaboatão Centro, município de

Jaboatão dos Guararapes, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3038/2009

Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no

sentido de implantar uma Academia das Cidades no Conjunto

Residencial Muribeca, localizado no município de Jaboatão dos

Guararapes, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3039/2009

Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Educação no

sentido de solicitar a construção de uma Escola de Ensino

Fundamental e Médio, no bairro do Curado V, no município do

Jaboatão dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3040/2009

Autora: Dep. Miriam Lacerda

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes do

Estado e ao Diretor Presidente do DER/PE no sentido de que seja

providenciada a conservação das PE�s 120 e 123, através da

�Operação Tapa Buraco�, rodovias que ligam Caruaru a Belém de

Maria, Lagoa dos Gatos, Cupira e Catende.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3041/2009

Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de

Saúde, ao Secretário das Cidades e a Secretária Executiva de

Assistência à Saúde no sentido de envidar esforços necessários

para a implantação e construção de uma Academia, no município

de Belém de Maria, através do Programa Academia das

Cidades.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3042/2009

Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de

Saúde, ao Secretário das Cidades e a Secretária Executiva de

Assistência à Saúde no sentido de envidar esforços necessários

para a implantação e construção de uma Academia, no município

de Vertentes, através do Programa Academia das Cidades.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3043/2009

Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de

Saúde, ao Secretário das Cidades e a Secretária Executiva de

Assistência à Saúde no sentido de envidar esforços necessários

para a implantação e construção de uma Academia, no município

de Toritama, neste Estado, através do Programa Academia das

Cudades.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3044/2009

Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Presidente da ANATEL -

Agência Nacional de Telecomunicações, ao Gerente da ANATEL -

Agência Nacional de Telecomunicações, no Estado e ao Gerente

de Assuntos Corporativos da TIM NORDESTE no sentido de

envidar esforços visando à instalação de uma Torre de Telefonia

Móvel Celular, no município de Riacho das Almas, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3045/2009

Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Presidente da ANATEL -

Agência Nacional de Telecomunicações, ao Gerente da ANATEL -

Agência Nacional de Telecomunicações, no Estado de

Pernambuco e ao Gerente de Relações Institucionais da OI

Celular no sentido de envidar esforços visando à instalação de

uma Torre de Telefonia Móvel Celular, no município de Riacho das

Almas, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única da Indicação n° 3046/2009

Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Presidente da ANATEL -

Agência Nacional de Telecomunicações, ao Gerente da ANATEL -

Agência Nacional de Telecomunicações, no Estado de

Pernambuco e ao Diretor da CLARO Nordeste no sentido de

envidar esforços visando a instalação de uma Torre de Telefonia

Móvel Celular, no município de Riacho das Almas, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3127/2009

Autor: Dep. Isaltino Nascimento

Solicitar a prorrogação na data da Reunião Solene, referente ao

requerimento nº2840/2009, para o dia 28 de abril do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3128/2009

Autor: Dep. Pedro Eurico

Ordem do Dia

Atos
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Lei



Solicita que seja realizada uma Audiência Pública no seio da

Comissão de Defesa da Cidadania e Direitos Humanos, em

data e horário a ser designado pela presidente da Comissão,

com fito de debater sobre a implantação de aterros sanitários

na Região Metropolitana do Recife, com o convite aos

Senhores Prefeitos das Cidades do Cabo, Camaragibe,

Jaboatão dos Guararapes, Olinda, Recife e Paulista, ao

Secretário de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente do Estado

de Pernambuco e ao Diretor Presidente da Agência Estadual

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3129/2009

Autor: Dep. Airinho de Sá Carvalho

Solicita que seja criada uma Comissão Especial de

Acessibilidade no âmbito da Assembléia Legislativa do

Estado de Pernambuco, composta por 5 membros e com

duração de uma Legislatura, para analisar medidas

necessárias para tornar efetiva a Convenção Internacional

dos Direitos das Pessoas com Deficiência no Estado de

Pernambuco, através da analise da nossa Constituição

Estadual e as demais leis infra-constitucionais, à luz da

Convenção ratificada pelo Senado em 09 de julho de 2008.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3130/2009

Autor: Dep. Eriberto Medeiros

Voto de Aplauso pelo sucesso do 1º Festival da Jabuticaba de

Cumaru, que teve como principal objetivo incentivar a produção,

manufaturamento e socialização da jabuticaba junto aos

produtores da Comunidade do Dendê, em Cumaru a iniciativa foi

uma parceria entre: o Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Escritório Municipal de Cumaru, o Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Cumaru, a Prefeitura de Cumaru e a Comunidade do

Dendê em Cumaru, realizado na praça de eventos no último dia

15 de março, daquele município, localizado no Agreste

Setentrional pernambucano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/3/2009

Discussão Única do Requerimento n° 3131/2009

Autor: Dep. Raimundo Pimentel

Solicita que seja realizado um Grande Expediente em caráter

Especial com a finalidade de tratar da situação dos

municípios pernambucanos com a queda no repasse do

Fundo de Participação dos Municípios - FPM, em virtude da

crise econômica mundial, com a participação do Dr.

Alexandre Padilha, Chefe de Assuntos Federativos da

Presidência da República e representante da Associação

Municipalista de Pernambuco - AMUPE.

DIÁRIO OFICIAL DE - 31/3/2009

ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA

TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA

SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE

2009 E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA.

AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE

2009 (DOIS MIL E NOVE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30

(TRINTA) MINUTOS, NO AUDITÓRIO DO SEXTO ANDAR DO

EDIFÍCIO SENADOR NILO COELHO, ANEXO I DO PALÁCIO

JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADELMO

DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO,

ALBERTO FEITOSA, ANTÔNIO MORAES, BARRETO, BRINGEL,

CARLA LAPA, CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO

MARTINS, CORONEL JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI,

EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ERIBERTO MEDEIROS,

EVERALDO CABRAL, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE

QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, JACILDA URQUISA, JOÃO

FERNANDO COUTINHO, LUCIANO MOURA, LUCRÉCIO

GOMES, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI,

MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO

EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO RUFINO,

TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES, TENDO JUSTIFICADO

SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS AMAURY PINTO, ANDRÉ

CAMPOS, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO COUTINHO,

CARLOS SANTANA, CLODOALDO MAGALHÃES, DILMA LINS,

ELINA CARNEIRO, ESMERALDO SANTOS, GERALDO

Ata
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ALBERTO FEITOSA (PR),
AUGUSTO CÉSAR FILHO (PTB), AUGUSTO COUTINHO (DEM), CARLA LAPA (PSB), ISALTINO NASCIMENTO (PT), JACILDA
URQUISA (PMDB) e PEDRO EURICO (PSDB) e TERESA LEITÃO (PT), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes
ADELMO DUARTE (DEM), CEL. JOSÉ ALVES (PDT), CIRO COELHO (DEM), DOUTORA NADEGI (PMN), ERIBERTO
MEDEIROS (PTC), HENRIQUE QUEIROZ (PR), LUCIANO MOURA (PC do B), SOLDADO MOISÉS (PSB) e TEREZINHA NUNES
(PSDB) para se fazerem presentes à reunião a ser realizada às 9:00h (nove horas), do dia 31 de março de 2009, no Plenarinho
III, localizado no segundo andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa � Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta
as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 1006 /2009, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Concede Título Honorífico de Cidadão
Pernambucano ao Pastor João Batista Januário dos Santos)
II) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:
1) Projeto de Lei Complementar nº 988/2009, de autoria do Tribunal de Justiça de Pernambuco (Ementa: Altera a Lei
Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 � Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco � e dá outras
providências)

III) PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS
1) Projeto de Lei Ordinária nº 983/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder
o direito de uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, § 1º, da Constituição do Estado, e artigo 2º
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.)
2) Projeto de Lei Ordinária nº 984/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder
o direito de uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, §1º, da Constituição do Estado, e artigo 2º
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.)
3) Projeto de Lei Ordinária nº 985/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder
o direito de uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, § 1º, da Constituição do Estado, e artigo 2º
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.)
4) Projeto de Lei Ordinária nº 986/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Altera a Lei nº 13.063, de 05 de julho de 2006,
que autoriza a celebração do Termo de Parceria e Cooperação que especifica, e dá providências correlatas).
Regime de urgência
5) Projeto de Lei Ordinária nº 987/2009, de autoria do Tribunal de Justiça de Pernambuco (Ementa: Institui abono, de natureza
indenizatória, destinado à aquisição de computadores e acessórios, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, e
dá outras providências.) 
6) Projeto de Lei Ordinária nº 989/2009, de autoria do Tribunal de Justiça de Pernambuco (Ementa: Concede auxílio-alimentação
aos servidores ocupantes do cargo em comissão de Agente de Transporte e Segurança, símbolo PJC-VI, do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, e dá outras providências.) 
7) Projeto de Lei Ordinária nº 990/2009, de autoria do Tribunal de Justiça de Pernambuco (Ementa: Altera o art. 1º, caput, da
Lei Estadual nº 11.688, de 21 de Outubro de 1999; fixa o valor da Função Gratificada de Conciliador, sigla FGCJ-I, de que trata o
art. 183-A, II, da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007; e dá outras providências.) 
8) Projeto de Lei Ordinária nº 991/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder
o direito de uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, § 1º da Constituição do Estado, e artigo 2º
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações.)
9) Projeto de Lei Ordinária nº 992/2009, de autoria do Deputado Augusto César Filho (Ementa: Considera a Dança do Xaxado
Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de Pernambuco)
10) Projeto de Lei Ordinária nº 993/2009, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Considera à agremiação
Carnavalesca, Bloco das Flores, Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco)
11) Projeto de Lei Ordinária nº 994/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe que serão agraciados, com o
título de Emérito Professor, os integrantes do Quadro do Magistério Estadual que, ao se aposentarem, tiverem prestado pelo
menos 2/3 do seu tempo de serviço em prol da Educação, conforme especifica)
12) Projeto de Lei Ordinária nº 995/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe que os hotéis, pousadas,
pensões, albergues, e estabelecimentos congêneres, localizados no Estado do Pernambuco, ficam obrigados a registrar e manter
um cadastro de menores de 18 anos que vierem a hospedar, conforme especifica e adota outras providências)
13) Projeto de Lei Ordinária nº 996/2009, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Dispõe sobre o horário para realização
de partidas de futebol profissionais, oficiais dentro do Estado de Pernambuco)
14) Projeto de Lei Ordinária nº 997/2009, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Institui a Feira da Sulanca de Santa
Cruz do Capibaribe como Patrimônio Cultural e Turístico do Estado de Pernambuco)
15) Projeto de Lei Ordinária nº 998/2009, de autoria do Deputado Geraldo Coelho (Ementa: Denomina o Posto Fiscal da
Fazenda Estadual de Izacolândia � José Ferreira Nunes)
16) Projeto de Lei Ordinária nº 999/2009, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Modifica a Ementa e o artigo 1º
da Lei nº 13.042, de 15 de junho de 2006)
17) Projeto de Lei Ordinária nº 1000/2009, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Considera patrimônio cultural
para fins de tombamento de natureza imaterial o Sport Club do Recife)
18) Projeto de Lei Ordinária nº 1001/2009, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Institui a obrigatoriedade de
fazer constar no banco de dados do Detran-PE a quilometragem exibida no odômetro no ato da vistoria)
19) Projeto de Lei Ordinária nº 1002/2009, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Cria a semana da consciência
e do combate ao assédio moral no estado de Pernambuco)
20) Projeto de Lei Ordinária nº 1003/2009, de autoria do Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Considera o Bloco carnavalesco
�A mulher da Sombrinha�� Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de Pernambuco)

DISCUSSÃO:

I) PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 1006/2009, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Concede Título Honorífico de Cidadão
Pernambucano ao Pastor João Batista Januário dos Santos)

II) PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 938/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder
o direito de uso de imóvel público, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 4º, §1º da Constituição do Estado, e artigo 2º
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações)
Relatora: Deputada Teresa Leitão
2) Projeto de Lei Ordinária nº 947/2009, de autoria da Deputada Terezinha Nunes (Ementa: Denomina �Domingos José Martins�
a PE � 51, que liga Porto de Galinhas à Serrambi e dá outras providências)
Relatora: Deputada Jacilda Urquisa
3) Projeto de Lei Ordinária nº 963/2009, de autoria do Deputado André Campos (Ementa: Considera a Festa da Pitomba
Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco.)
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
4) Projeto de Lei Ordinária nº 965/2009, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Institui o Dia Estadual do Corretor
de Seguros.)
Relator: Deputado Luciano Moura
5) Projeto de Lei Ordinária nº 969/2009, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Dispõe sobre criação do grupo de Trabalho
Temporário de Atualização da Legislação Estadual no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.)
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
6) Projeto de Lei Ordinária nº 981/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza a supressão de vegetação de
preservação permanente das áreas que especifica, e dá outras providências.)
Regime de urgência
7) Projeto de Lei Ordinária nº 982/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, a área de terra que indica, situada no Município de Recife, neste Estado.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Isaltino Nascimento.

Recife, 30 de março de 2009.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS
Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoco, nos termos do art. 93, IV, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os Deputados: ALBERTO
FEITOSA (PR), AUGUSTO CÉSAR FILHO (PTB), AUGUSTO COUTINHO (DEM), CARLA LAPA (PSB), ISALTINO
NASCIMENTO (PT), JACILDA URQUISA (PMDB) e PEDRO EURICO (PSDB) e TERESA LEITÃO (PT), membros titulares, e,
na ausência destes, os suplentes ADELMO DUARTE (DEM), CEL. JOSÉ ALVES (PDT), CIRO COELHO (DEM), DOUTORA
NADEGI (PMN), ERIBERTO MEDEIROS (PTC), HENRIQUE QUEIROZ (PR), LUCIANO MOURA (PC do B), SOLDADO MOISÉS
(PSB) e TEREZINHA NUNES (PSDB), assim como os demais Deputados, para se fazerem presentes à Audiência Pública,
a qual será realizada conjuntamente com a Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, às 10:00h (dez horas), do
dia 31 de março de 2009, no Auditório, localizado no sexto andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa � Edifício
Senador Nilo Coelho, para discussão dos Projetos de Leis nº 388/2007, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento
(Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de filtros para conteúdo pornográficos, violentos e os que fazem
apologia ao consumo de drogas e substâncias ilícitas em equipamentos de informática nas escolas públicas e privadas
do estado de Pernambuco, e dá outras providências.) e nº 718/2008, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins
(Ementa: Fica proibido em escolas da Rede Estadual de Ensino, o uso do ORKUT, MSN e todos os demais sites de
relacionamento através da internet).

Recife, 30 de março de 2009.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS
Presidente

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Convoco, nos termos do Art. 118, II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os(as) Deputados(as) Ceça Ribeiro (PSB),
Adelmo Duarte (do DEM), Lucrécio Gomes (PV), Pastor Cleiton Collins (PSC), Pedro Eurico (PSDB), titulares, e os deputados
Dilma Lins (DEM), Elina Carneiro (PSB), Everaldo Cabral(PTB), Isaltino Nascimento (PT), Nelson Pereira de Carvalho (PC do B),
suplentes, para que compareçam à Reunião Ordinária deste colegiado técnico, a ser realizada às 11:00 (onze horas) do próximo
dia 01 de abril de 2009 (quarta-feira), no Plenarinho III, 2º andar do anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, Edifício Senador
Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO E DISCUSSÃO:
a) Projeto de Lei Ordinária nº 872/2008, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade
de estabelecimentos que comercializam lâmpadas fluorescentes colocarem à disposição dos consumidores lixeira para a sua
coleta quando descartadas ou inutilizadas).
b) Projeto de Lei Ordinária nº 975/2009, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Que institui o Programa Estadual de
Unidades de Conservação da natureza - SEUC, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências).
c) Projeto de Lei Ordinária nº 981/2009, de autoria do Governo do Estado (Ementa: Autoriza supressão de vegetação
permanente das áreas que especifica, e dá outras providências).

Recife, 30 de março de 2009.

DEPUTADO ADELMO DUARTE
Vice-Presidente em exercício



COELHO, ISABEL CRISTINA, IZAÍAS RÉGIS, MANOEL FERREIRA, NELSON PEREIRA DE CARVALHO, SÉRGIO LEITE E SOLDADO

MOISÉS, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, DECLARA

ABERTA A REUNIÃO. ATO CONTÍNUO, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-

SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS PEDRO EURICO E MIRIAM LACERDA, RESPECTIVAMENTE. LOGO

APÓS, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO SENHOR SEGUNDO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DA ATA DA

REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À

VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO. DANDO SEGUIMENTO, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO

SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO. O

SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE, CONCEDENDO A PALAVRA À DEPUTADA MIRIAM LACERDA, QUE

DENUNCIA AS PÉSSIMAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO DO LABORATÓRIO DA MULHER, SITUADO NA AVENIDA CONDE DA

BOA VISTA, LOCALIZADA NESTA CAPITAL, RELATANDO A FALTA DE ESTRUTURA, MÉDICOS E MATERIAIS PARA A REALIZAÇÃO

DE EXAMES E A SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTOS. FINALIZANDO, APELA À COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESTA CASA QUE ENTRE EM CONTATO COM AS SECRETARIAS DE SAÚDE E DA MULHER DO ESTADO VISANDO A

NORMALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO NO LABORATÓRIO. NA SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEFENDE A

REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL COMO FORMA EFETIVA DE COMBATER A VIOLÊNCIA, ARGUMENTANDO QUE O ESTADO

PRECISA ADOTAR MEDIDAS ENÉRGICAS EM BENEFÍCIO DA SOCIEDADE. CONTINUANDO, OPINA QUE O CONGRESSO

NACIONAL NECESSITA VOTAR A QUESTÃO NO SENTIDO DE IMPEDIR QUE CRIANÇAS E ADOLESCENTES SEJAM UTILIZADOS

PARA A PROMOÇÃO DE CRIMES E QUE A LEGISLAÇÃO NO PAÍS PRECISA SER ADEQUADA À NOVA REALIDADE. FINALIZANDO,

SOLICITA QUE ESTE PODER DEFENDA O ASSUNTO JUNTO AOS DEPUTADOS FEDERAIS PARA QUE A QUESTÃO SEJA VOTADA.

NA CONTINUIDADE, O DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL ANUNCIA QUE A COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS DESTA CASA

REALIZARÁ AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE OS EFEITOS DA CRISE FINANCEIRA INTERNACIONAL NOS MUNICÍPIOS DE

PERNAMBUCO E ALERTA PARA A PREOCUPAÇÃO DOS PREFEITOS DA REGIÃO DO ARARIPE COM A DIMINUIÇÃO DO REPASSE

DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS � FPM, EM DECORRÊNCIA DA QUAL ANUNCIARAM PARALISAÇÃO DAS

ATIVIDADES DAS PREFEITURAS ATÉ O DIA TRINTA DO CORRENTE NO SENTIDO DE CONSCIENTIZAR A SOCIEDADE SOBRE

AS DIFICULDADES FINANCEIRAS. A SEGUIR, A DEPUTADA TERESA LEITÃO INFORMA QUE A PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NA

LEI DE INCENTIVO À CULTURA, CONHECIDA COMO LEI ROUANET, FICARÁ SOB CONSULTA PÚBLICA PELO PRAZO DE

QUARENTA E CINCO DIAS A PARTIR DO DIA VINTE E TRÊS DO CORRENTE PARA A CONTRIBUIÇÃO DE REPRESENTANTES DA

ÁREA, ANTES DE SER VOTADA PELO CONGRESSO NACIONAL, REVELANDO QUE A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,

ESPORTE E LAZER DESTA CASA TEM O OBJETIVO DE DEBATER O ASSUNTO. FINALIZANDO, RESSALTA QUE A NOVA LEI

PREVÊ A CRIAÇÃO DO VALE-CULTURA, MECANISMO DE FINANCIAMENTO DO CONSUMO CULTURAL, BENEFICIANDO MAIS DE

DOZE MILHÕES DE TRABALHADORES POR MEIO DO PAGAMENTO DE ESPETÁCULOS E INGRESSOS DE CINEMA E COMPRA

DE MATERIAL CULTURAL. USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, DEPUTADO ALBERTO

FEITOSA, QUE LAMENTA O FALECIMENTO DO SENHOR JORNALISTA FERNANDO DIAS DA SILVA. ENCERRADO O PEQUENO

EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM

DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NºS 3287/2009 E 3295/2009 A 3297/2009, QUE

OFERECEM REDAÇÃO FINAL AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 932/2009, 817/2008, 862/2008 E 939/2009,

RESPECTIVAMENTE. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 2949/2009 A

3006/2009 E OS REQUERIMENTOS NºS 3105/2009 A 3111/2009. ENCERRADA A ORDEM DO DIA, O SENHOR PRESIDENTE

SUSPENDE A REUNIÃO POR DEZ MINUTOS PARA QUE OS CONVIDADOS DO GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL ENTREM NO

PLENÁRIO. REABERTA A REUNIÃO, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL, DEDICADO A

DISCUSSÃO SOBRE OS ASSASSINATOS DE ADVOGADOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONVIDANDO A COMPOR A MESA

DOS TRABALHOS OS SENHORES CÉSAR BRITO, PRESIDENTE NACIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL � OAB;

JAYME ASFORA, JOSÉ MÁRIO PORTO, JOSÉ NORBERTO CAMPELO E WADYH DAMOUS, RESPECTIVAMENTE PRESIDENTES

DAS SECCIONAIS PERNAMBUCO, PARAÍBA, PIAUÍ E RIO DE JANEIRO DA OAB; LUCIANO MAIA, PROCURADOR REGIONAL DA

REPÚBLICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; PROCURADOR FERNANDO BARROS DE LIMA, NESTE ATO REPRESENTANDO

O SENHOR PAULO VAREJÃO, PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO; E MANUEL MORAES, REPRESENTANTE

DO MOVIMENTO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS. LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA A PRESENÇA DO

SENHOR LUCIANO CAVALCANTE, NESTE ATO REPRESENTANDO O SENHOR PROCURADOR DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

� AGU. PROFERINDO DISCURSO RELATIVO AO EVENTO, O SENHOR PRESIDENTE EXIGE A PRISÃO DOS RESPONSÁVEIS

PELAS MORTES DOS ADVOGADOS. O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO PEDRO EURICO, QUE

DESTACA QUE SUA PROPOSIÇÃO ATENDE A UM CLAMOR PÚBLICO E A UM APELO DA OAB. FINALIZANDO, OPINA QUE NÃO

SE PODE ACEITAR DE FORMA SILENCIOSA OS ASSASSINATOS. NA CONTINUIDADE, O SENHOR JAYME ASFORA PROMETE

QUE A SECCIONAL QUE PRESIDE FARÁ O POSSÍVEL PARA QUE OS HOMICÍDIOS NÃO FIQUEM IMPUNES. O SENHOR

PRESIDENTE REGISTRA AS PRESENÇAS DOS SENHORES MARCELO SANTA CRUZ, VEREADOR DA CÂMARA DE VEREADORES

DO MUNICÍPIO DE OLINDA; PROMOTORES DE JUSTIÇA SINEIDE BARROS E MIGUEL SALES, MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO; PROMOTOR PAULO LAPENDA, VICE-PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO; RICARDO CORREIA, CONSELHEIRO FEDERAL DA OAB; SAULO AMAZONAS, PRESIDENTE DA OAB CARUARU;

LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, COORDENADOR GERAL DO NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO DA AGU; ANA PAULA

AZEVEDO, REPRESENTANTE DO SETOR JURÍDICO DA ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR �

ADECON; ISMAR, PROCURADOR GERAL DESTE PODER; SÍLVIO PESSOA, EX-PROCURADOR GERAL DESTA CASA; VICENTE

ROQUE DE ARAÚJO FILHO, PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS. OCUPA A TRIBUNA O SENHOR

CÉSAR BRITO, QUE ADVERTE QUE A SOCIEDADE DEVE REAGIR PARA O CRIME NÃO VENCER. VEM À TRIBUNA O DEPUTADO

ISALTINO NASCIMENTO PARA SALIENTAR QUE O SENHOR EDUARDO CAMPOS, GOVERNADOR DO ESTADO, TEM

TRABALHADO NO COMBATE À VIOLÊNCIA E QUE AS ESTATÍSTICAS MOSTRAM QUE A CRIMINALIDADE ESTÁ DIMINUINDO,

OPINANDO QUE É IMPORTANTE QUE OS AVANÇOS SIGNIFICATIVOS NO SETOR SEJAM RECONHECIDOS. ESGOTADA A PAUTA,

O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 3030/2009 A 3046/2009 E OS REQUERIMENTOS NºS

3126/2009 A 3130/2009, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, CONFORME SEGUE. PELO DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL

REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA NO SEIO DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS, EM DATA E

LOCAL A SEREM DEFINIDOS, PARA TRATAR DA SITUAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS RESULTANTE DA DIMINUIÇÃO

NO REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. PELO DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS APELO AOS SENHORES

GOVERNADOR E SECRETÁRIO DAS CIDADES DO ESTADO NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA

ACADEMIA DA CIDADE NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DOM HÉLDER CÂMARA, MARCOS FREIRE E VILA RICA, NO

CONJUNTO RESIDENCIAL MURIBECA, NO CURADO IV, NO CURADO III, NO CURADO II E NO CURADO I, LOCALIZADOS NO

MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES. PELA DEPUTADA MIRIAM LACERDA APELO AOS SENHORES GOVERNADOR E

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO E PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM NO SENTIDO

DE PROVIDENCIAREM A CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PE-120 E PE-123. PELO DEPUTADO EDUARDO PORTO APELO AOS

SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A CONSTRUÇÃO

DE UMA ESCOLA DE ENSINOS FUNDAMENTAL E MÉDIO NO BAIRRO DO CURADO V, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE

JABOATÃO DOS GUARARAPES. PELO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS VOTO DE APLAUSOS AO PRIMEIRO FESTIVAL DA

JABUTICABA DE CUMARU PELO INCENTIVO A PRODUÇÃO, MANUFATURAMENTO E SOCIALIZAÇÃO DA JABUTICABA. PELO

DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE ACESSIBILIDADE,

FORMADA POR CINCO MEMBROS, COM DURAÇÃO DE UMA LEGISLATURA, PARA ANALISAR MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA

TORNAR EFETIVA A CONVENÇÃO INTERNACIONAL DOS DIRETOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DE

PERNAMBUCO. PELO DEPUTADO PEDRO EURICO REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA NO SEIO DA

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS, EM DATA E LOCAL A SEREM DESIGNADOS, PARA DEBATER A

IMPLANTAÇÃO DE ATERROS SANITÁRIOS NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE. PELO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DA REUNIÃO SOLENE EM COMEMORAÇÃO DOS NOVENTA ANOS DO JORNAL DO

COMMERCIO PARA O DIA VINTE E OITO DE ABRIL DO CORRENTE. PELO DEPUTADO BARRETO APELOS AOS SENHORES

GOVERNADOR DO ESTADO E GERENTE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA OI NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A INSTALAÇÃO

DE TELEFONE PÚBLICO NO ENGENHO RIBIGUDO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO; AOS SENHORES

GOVERNADOR E SECRETÁRIOS DE SAÚDE, DAS CIDADES E EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO ESTADO NO SENTIDO

DE PROVIDENCIAREM A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ACADEMIA DA CIDADE NOS MUNICÍPIOS DE BELÉM DE MARIA,

VERTENTES E TORITAMA; E AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO, PRESIDENTE E GERENTE EM PERNAMBUCO DA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, GERENTES DE ASSUNTOS CORPORATIVOS DA TIM NORDESTE E DE

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA OI CELULAR E DIRETOR DA CLARO NORDESTE NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A

INSTALAÇÃO DE TORRE DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR NO MUNICÍPIO DE RIACHO DAS ALMAS. O SENHOR PRESIDENTE

ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, SEGUNDA, TERCEIRA, QUINTA, DÉCIMA E DÉCIMA PRIMEIRA COMISSÕES OS PROJETOS DE LEI

ORDINÁRIA NºS 992/2009 A 1003/2009, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, CONFORME SEGUE. PELO DEPUTADO EDSON

VIEIRA PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA QUE INSTITUEM PATRIMÔNIO CULTURAL E TURÍSTICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

A FEIRA DA SULANCA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE E DISPÕEM SOBRE O HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE

PARTIDAS DE FUTEBOL PROFISSIONAIS OFICIAIS NO ESTADO. PELO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA

QUE DISPÕEM QUE HOTÉIS, POUSADAS, PENSÕES, ALBERGUES E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES LOCALIZADOS NO

ESTADO FICAM OBRIGADOS A REGISTRAR E MANTER UM CADASTRO DE HÓSPEDES MENORES DE DEZOITO ANOS DE IDADE

E QUE SERÃO AGRACIADOS COM O TÍTULO DE EMÉRITO PROFESSOR OS INTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

ESTADUAL QUE, AO SE APOSENTAREM, TIVEREM PRESTADO PELO MENOS DOIS TERÇOS DO SEU TEMPO DE SERVIÇO À

EDUCAÇÃO. PELO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL E

IMATERIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO AAGREMIAÇÃO CARNAVALESCA BLOCO DAS FLORES. PELO DEPUTADO AUGUSTO

CÉSAR FILHO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DE

PERNAMBUCO O XAXADO. PELO DEPUTADO GERALDO COELHO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE DENOMINA �JOSÉ

FERREIRA NUNES� O POSTO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL DE IZACOLÂNDIA. PELO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO O BLOCO

CARNAVALESCO �A MULHER DA SOMBRINHA�. PELO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA QUE

CRIAM A SEMANA DA CONSCIÊNCIA E DO COMBATE AO ASSÉDIO MORAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO, INSTITUEM A

OBRIGATORIEDADE DE FAZER CONSTAR NO BANCO DE DADOS DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO A

QUILOMETRAGEM EXIBIDA NO ODÔMETRO NO ATO DA VISTORIA, CONSIDERAM PATRIMÔNIO CULTURAL PARA FINS DE

TOMBAMENTO DE NATUREZA IMATERIAL O SPORT CLUB DO RECIFE E MODIFICAM A EMENDA E O ARTIGO 1º DA LEI Nº

13.042/2006. O SENHOR PRESIDENTE ENCAMINHOU NO DIA VINTE E SEIS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

SETE À COMISSÃO ESPECIAL O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 318/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO PEDRO EURICO, QUE

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO JORNALÍSTICO DE PERNAMBUCO MINISTRO MARCOS DE BARROS FREIRE AO

JORNALISTA EDUARDO JORGE DE ALBUQUERQUE MACHADO MOURA, APRESENTADO NA REUNIÃO PLENÁRIA DAQUELE DIA.

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO, AGRADECENDO PELAS PRESENÇAS,

CONVOCANDO A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA A PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA NO HORÁRIO REGIMENTAL.

VIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA,

REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2009.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 20 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando Projeto de Lei nº 1004 que Inclui

Ação no Plano Plurianual 2008/2011, abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, e dá outras

providências.

Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 21 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando Projeto de Lei nº 1005 que Autoriza

supressão de vegetação de preservação permanente na área que especifica, e dá outras providências.

Às 1ª, 2ª, 3ª e 6ª Comissões.

PARECERES NºS 3298, 3300, 3301 E 3302 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER opinando favorável aos

Projetos de Lei nºs 933, 935, 948 e 956.

A Imprimir.

PARECER Nº 3299 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER opinando favorável ao Projeto de Lei nº 934,

juntamente com as Emendas nºs 01 e 02.

A Imprimir.

OFÍCIO Nº 180 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando, em devolução, no prazo previsto no

artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto de Lei Ordinária nº 930/2009.

Inteirada.

OFÍCIO Nº 232 - DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando, com nova retificação,

o anexo II do Projeto de Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007, em substituição ao enviado a essa Assembléia na data

de 25 de março de 2009.

Às 1ª, 2ª, 3ª e 13ª Comissões.

OFÍCIO Nº 34 - DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando

a prestação de contas do Ministério Público do Estado de Pernambuco, relativo ao exercício financeiro de 2008.

Ao Tribunal de Contas.

OFÍCIO Nº 49 - DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando o

Balanço Geral do Exercício de 2008.

Ao Tribunal de Contas.

OFÍCIO Nº 175 - DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO encaminhando a Prestação de Contas do Tribunal

de Justiça do Estado de Pernambuco referente ao exercício de 2008.

Ao Tribunal de Contas.

OFÍCIO Nº 85 - DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA encaminhando a proposição que

objetiva a concessão do Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Ilmo. Senhor João Batista Januário dos Santos, de autoria do

Deputado Alberto Feitosa.

À Publicação.

Ofício nº 005/09 � LG

Senhor Presidente,

Venho por meio deste indicar os Deputados que irão compor a Comissão Especial para acompanhar os efeitos da crise em Pernambuco,

bem como a situação financeira nos municípios do nosso Estado.

Titulares:

Deputado Augusto César Filho ( PTB )

Deputada Isabel Cristina ( PT ) 

Deputado Luciano Moura ( PC do B ) 

Suplentes:

Deputado Amaury Pinto ( PR )

Deputado Esmeraldo Santos ( PR )

Deputado Lucrecio Gomes ( PV )

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e consideração. 

Deputado Isaltino Nascimento

Líder do Governo

Exmo. Sr.

MD. Deputado Guilherme Uchoa.

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco. 

Ofícios

Expediente
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Ofício nº 15/2009

Recife, 30 de março de 2009.

Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos, nos termos do Art. 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, indico para compor a

Comissão Especial destinada a acompanhar os efeitos da crise econômica no Estado, os seguintes deputados:

Deputada Miriam Lacerda - Titular 

Deputada Terezinha Nunes � Suplente

Deputado Edson Vieira � Suplente 

Sem mais para o momento, renovamos votos de congratulação e apreço.

Atenciosamente,

Augusto Coutinho

Líder da Oposição

Exmo. Sr. 

Deputado Guilherme Uchoa 

Presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco

Ofício CCLJ nº 085/2009.

Recife, 25 de março de 2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 275, V, �c�, do Regimento Interno, encaminho a V.Exa., a proposição em anexo, que objetiva a concessão do

Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Ilmo. Sr. João Batista Januário dos Santos, de autoria do Deputado Alberto Feitosa, para

os fins do disposto no VI do artigo acima mencionado.

Sem mais para o momento, renovamos protesto de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Deputado ANDRÉ CAMPOS

Presidente

Exmo. Sr.

Deputado GUILHERME UCHÔA

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco. 

MENSAGEM Nº 020/2009.

Recife, 30 de março de 2009.

Senhor Presidente,

Valho-me do ensejo para remeter a essa Egrégia Assembleia, Projeto de Lei que inclui ação no Plano Plurianual 2008/2011 e abre ao

Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009, crédito especial no valor de R$ 966.886,56 (novecentos e sessenta e seis

mil, oitocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos), em favor da GOVERNADORIA DO ESTADO, para aplicação na Agência

de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE.

A solicitação em apreço tem por finalidade fazer incluir, na Programação Anual de Trabalho da Agência de Regulação dos Serviços

Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE, no Programa �0305 � Implementação da Política de Fiscalização e Regulação

dos Serviços Públicos Delegados pelo Estado�, a Ação �3538 - Ações Suplementares, Desenvolvidas pela ARPE, por Delegação da

União - ANEEL�, objetivando prestar um serviço mais ágil e próximo dos consumidores e dos agentes, adaptando suas ações à realidade

local.

Os recursos necessários à realização da despesa prevista no Anexo I do presente Projeto de Lei, em conformidade com seu Anexo II,

serão os provenientes da anulação de dotações orçamentárias, constantes do Orçamento em vigor, na forma do disposto no artigo 43

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa, na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, solicito

a observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição Estadual, na tramitação do incluso Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 30 de março de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHÔA

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 1004/2009

Ementa: Inclui Ação no Plano Plurianual 2008/2011, abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao

exercício de 2009, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica incluído no Plano Plurianual 2008/2011, aprovado pela Lei nº 13.306, de 01 de outubro de 2007, a Ação a seguir especificada,

segundo os seus respectivos atributos: 

00302 � AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ARPE

DESCRIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO

PROGRAMA(F): 0305 - IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE FISCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS PELO ESTADO 

Objetivo: Garantir a regulação técnico-financeira, visando a qualidade, regularidade, segurança de fornecimento e controle tarifário dos

serviços fornecidos pelas entidades reguladas.

Atividade: 00302.04.125.0305.3538 - Ações Suplementares, Desenvolvidas pela ARPE, por Delegação da União - ANEEL

Finalidade: Prestar um serviço mais ágil e próximo dos consumidores e dos agentes, adaptando suas ações à realidade local.

Produto Unidade Meta

Ação Realizada Unidade 1

Art. 2º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao presente exercício de 2009, em favor da Agência de Regulação dos

Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE, crédito especial no valor de R$ 966.886,56 (novecentos e sessenta e

seis mil, oitocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos), especificado no Anexo I, da presente Lei.

Art. 3º Os recursos necessários à cobertura do crédito especial de que trata o art. 2º da presente Lei, serão os provenientes da anulação

de dotações orçamentárias constantes do Orçamento em vigor, discriminadas no Anexo II.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2009 EM R$

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

11000 - GOVERNADORIA DO ESTADO

00302 - Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE

Atividade: 04.125.0305.3538 - Ações Suplementares, Desenvolvidas pela ARPE, por Delegação da União - ANEEL 966.886,56

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 966.886,56

TOTAL 966.886,56

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2009 EM R$

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

11000 - GOVERNADORIA DO ESTADO

00302 - Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE

Atividade: 04.125.0305.1002 - Controle de Qualidade, Tarifas e Preços das Atividades Reguladas pela ARPE 547.893,60

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 547.893,60

Atividade: 04.122.0306.1006 - Gestão Administrativa das Ações da ARPE 418.992,96

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 418.992,96

TOTAL 966.886,56

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 30 de março de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 021/2009.

Recife, 30 de março de 2009.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para exame e deliberação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que autoriza supressão de

vegetação de preservação permanente na área que especifica, e dá outras providências.

O Projeto de Lei ora encaminhado tem por objetivo autorizar supressão de vegetação de caatinga arbustiva-arbórea ao longo da área

necessária à construção dos Reservatórios Terra Nova, Serra do Livramento, Mangueira e Negreiros, no Trecho I do Eixo Norte, e

Reservatórios Braúnas, Mandantes, Salgueiro e Muquém, no Trecho V do Eixo Leste, além do canteiro de obras do lote 13 no Trecho V

do Eixo Leste, do Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional, localizados nos

municípios de Cabrobó, Salgueiro e Floresta, neste Estado, de acordo com procedimento específico determinado pela Lei n 11.206, de

31 de março de 1995, que dispõe sobre a Política Florestal do Estado de Pernambuco.

A referida Lei prevê, em seu artigo 8º, a permissão para supressão de vegetação permanente, desde que a área seja destinada à

execução de obras, de planos ou de projetos de utilidade pública ou interesse social, assim como a aprovação de lei específica e a

correspondente compensação da área degradada.

Gize-se que o Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional configura empreendimento

de infra-estrutura hídrica de inserção regional, em consonância com a Resolução nº 029/2005 da Agência Nacional de Águas � ANA e

com a Licença de Instalação nº 438/2007 expedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis �

IBAMA, e foi declarado de utilidade pública e de interesse social pelos Decretos Presidenciais de 19 de maio de 2004 e de 8 de junho

de 2005. 

Certo da compreensão dos membros que compõem essa ilustre Casa na apreciação da matéria que ora submeto para Vossa

consideração, solicito a observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição do Estado na tramitação do anexo

Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 30 de março de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Mensagens
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Excelentíssimo Senhor

Deputado GUILHERME UCHÔA

DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco

NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 1005/2009

Ementa: Autoriza supressão de vegetação de preservação permanente na área que especifica, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a supressão de vegetação de preservação permanente, de acordo com o inciso I do § 1º do artigo 8º da Lei nº

11.206, de 31 de março de 1995, da área total de 516,09 hectares de vegetação de caatinga arbustiva-arbórea delimitada pelos pontos

e coordenadas constantes do Anexo Único do presente Decreto, necessária à implantação das obras dos eixos norte e leste do Projeto

de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional, localizadas nos municípios de Cabrobó,

Salgueiro e Floresta, neste Estado. 

Parágrafo único. A autorização para supressão de que trata o caput deste artigo fica condicionada à compensação da vegetação

suprimida, com a preservação ou recuperação de ecossistemas semelhantes, em, no mínimo, correspondente à área degradada, nos

termos do § 2º do artigo 8º da Lei nº 11.206, de 1995.

Art. 2º A execução de qualquer obra ou serviço no local onde haverá a supressão de vegetação de preservação permanente somente

será iniciada depois de ultimado o licenciamento por parte do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

� IBAMA, que acompanhará a realização da obra em todas as fases técnicas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

Área situada no Eixo Norte compreendida entre o Ponto N-1, com coordenadas UTM E=449870.8400, N=9055377.4400 e Ponto N-2,

com coordenadas UTM E=449870.8400, N=9055377.4400 e no Eixo Leste entre os Pontos L-1, com coordenadas UTM E=565770.8100,

N=90266733.7650 e Ponto L-2, com coordenadas UTM E=698526.1062, N=9120019.1903. 

Zona 24L

Eixo Estrutura Fitofisionomia E N Área de APP a Município

ser suprimida (ha)

Norte Reservatório Terra Nova V1 461576954 9088185495

V57 461728975 9088063294

35,03 Cabrobó/PE

Norte Res. Serra do Livramento V1 465181995 9092319738

V24 465654163 909215792

40,35 Cabrobó/PE

Norte Res. Mangueira V1 475657,779 9102875206

V167 475679154 9102872978 80,94 Salgueiro/PE

Caatinga arbustiva 

Norte Res. Negreiros arbórea V1 480275603 9108039368

V97 480939646 9108014591

30,98 Salgueiro/PE

V1 579863537 9040026065 Floresta/PE

Leste Res. Braúnas V26 580122622 9039809153

26,67

V1 590242849 9041987089 Floresta/PE

Leste Res. Mandantes V55 590323234 9041937171 51,64

Floresta/PE

Leste Res. Salgueiro

V1 593262875 9045505035

V20 593454288 9045165800 16,28

Floresta/PE

Leste Res. Muquém V1 615339523 9059593672

Caatinga arbustiva V31 615347037 9059593672 5,95

arbórea

Leste Canteiro de obras - Consórcio V1 57265600 903066000 Floresta/PE

Ecalso CONVAP - Arvek Recorrd V2 57272492 903084775

V3 57288292 903079875 227,25

V4 57281400 903060200

Caatinga arbustiva rala

TOTAL: 516,09

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 

em 30 de março de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 6ª Comissões.

Projeto de Resolução N° 1006/2009

Concessão de Título Honorífico de 

�Cidadão do Estado de Pernambuco�

Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Pastor João Batista Januário dos Santos.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Pastor João Batista Januário dos Santos.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Justificativa

João Batista Januário dos Santos, nascido em vinte e quatro de junho de mil novecentos e sessenta e quatro, na cidade de Coaraci-

Bahia, reside no Recife há 18 anos, casado com Maria Leda de Melo Barreto Santos, pai de Fernanda Barreto Santos, residente e

domiciliado na Rua Conde D�eu, nº 64, Bairro Santo Amaro, profissão Pastor Batista, formado em Bacharel em Teologia pelo Seminário

Teológico Batista do Norte do Brasil (STBNB), Pós-graduado em Missiologia pelo Seminário de Educação Cristã (SEC), estudante do

curso de Direito pela Faculdade Integrada do Recife (FIR). Pastoreou a Igreja Batista UR7-Várzea (Recife), Igreja Batista Sião, Água Fria

(Recife), Igreja Batista do Arraial (Recife), Igreja Batista Central em Pau Amarelo (Paulista), Primeira Igreja Batista da Cidade do Bonito

(Bonito), Segunda Igreja Batista de Garanhuns (Garanhuns), ultimamente presidi as Igrejas: Primeira Igreja Batista em Santa Cruz do

Capibaribe (Santa Cruz do Capibaribe), Primeira Igreja Evangélica Batista em Piedade (Jaboatão dos Guararapes) e Igreja Batista do

Forte (Paulista). Durante 10 anos foi Coordenador de Evangelização e Missões da Convenção Batista de Pernambuco, atualmente

exerce a função de Secretário Geral da Convenção Batista de Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 16 de fevereiro de 2009.

Alberto Feitosa

Deputado

Às 1ª e 10ª Comissões.

Indicação N° 3047/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário

Estadual de Saúde, Dr. João Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos

Humanos, Dr. Roldão Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a

Ilustríssima Senhora Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de envidar esforços necessários para a implantação

e distribuição de KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de Catende/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de Vereadores do

Município de Catende/PE, ao CDL - Palmares, na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao SINCOMATA, na Rua da

Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austriclinio, nº 922, Centro

Palmares/PE, ao Rotary Club de Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube

de Palmares, na Rua Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da FAMASUL - Faculdade de Formação de

Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101,

KM 121, Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja, com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de vida, apoio

material e acompanhamento nos primeiros anos da criança, garantindo também, atenção integral às gestantes usuárias do sistema público

de saúde, bem como aos seus filhos e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e criando uma rede solidária para

redução da mortalidade infantil e materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da melhoria de outros indicadores sociais,

através de ações articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de transformar a vida das pessoas, tornando possível a redução da taxa de mortalidade

infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura, roupas para o bebê, calça

enxuta, fraldas descartáveis e de tecido, além de lençol para o berço. O município de Catende com bairros extremamente carentes, onde

reside uma população com renda inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa Bolsa Família do Governo Federal, que

repercute na qualidade de vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-mortalidade

materna e infantil com a execução das políticas públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3048/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário

Estadual de Saúde, Dr.João Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos

Humanos, Dr. Roldão Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a

Ilustríssima Senhora Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de envidar esforços necessários para a implantação e

distribuição de KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de Água Preta/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de Vereadores do

Município de Água Preta/PE, ao CDL - Palmares, na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao SINCOMATA, na Rua da

Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austriclinio, nº 922, Centro

Palmares/PE, ao Rotary Club de Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube

de Palmares, na Rua Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da FAMASUL - Faculdade de Formação de

Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101,

KM 121, Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja, com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de vida, apoio

material e acompanhamento nos primeiros anos da criança, garantindo também, atenção integral às gestantes usuárias do sistema público

de saúde, bem como aos seus filhos e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e criando uma rede solidária para

redução da mortalidade infantil e materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da melhoria de outros indicadores sociais,

através de ações articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de transformar a vida das pessoas, tornando possível a redução da taxa de mortalidade

infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura, roupas para o bebê, calça

enxuta, fraldas descartáveis e de tecido, além de lençol para o berço. O município de Água Preta, com bairros extremamente carentes, onde

reside uma população com renda inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa Bolsa Família do Governo Federal, que

repercute na qualidade de vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-mortalidade

materna e infantil com a execução das políticas públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3049/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário

Indicações

Projeto
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Estadual de Saúde, Dr.João Soares Lyra Neto, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário de Desenvolvimento Social

e Direitos Humanos, Dr. Roldão Joaquim, a Excelentíssima

Senhora Secretária Especial da Mulher, Dra. Cristina Maria

Buarque, e a Ilustríssima Senhora Gerente de Proteção Social

Básica da SEDSH, no sentido de envidar esforços necessários

para a implantação e distribuição de KITS DO PROGRAMA MÃE

CORUJA, no município de Barreiros/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Barreiros/PE, ao CDL - Palmares,

na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club de

Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av.

Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível a redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Barreiros, com bairros

extremamente carentes, onde reside uma população com renda

inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa

Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na qualidade de

vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o

que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3050/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de Belém de

Maria/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição,

dê-se conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Belém de Maria/PE, ao CDL -

Palmares, na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro,

Palmares/PE, ao SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972,

Centro, Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austriclinio, nº 922, Centro

Palmares/PE, ao Rotary Club de Palmares, Rua Visconde do

Rio Branco, nº 1494, bairro São Sebastião, Palmares/PE, ao

Lions Clube de Palmares, na Rua Miguel Jaceli, nº 284,

bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da FAMASUL -

Faculdade de Formação de Professores da Mata Sul, na

BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE, bem

como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na

Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-

000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível a redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Belém de Maria, com

bairros extremamente carentes, onde reside uma população com

renda inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do

Programa Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na

qualidade de vida dos seus moradores, em situação de risco físico

e social, o que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3051/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Cortês/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Cortês/PE, ao CDL - Palmares, na

Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club de

Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av.

Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Cortês, com bairros

extremamente carentes, onde reside uma população com renda

inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa

Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na qualidade de

vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o

que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3052/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Cupira/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Cupira/PE, ao CDL - Palmares, na

Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club de

Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av.

Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Cupira, com bairros

extremamente carentes, onde reside uma população com renda

inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa

Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na qualidade de

vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o

que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3053/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Escada/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-

se conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Escada/PE, ao CDL - Palmares,

na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE,

ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua

Cel. Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club

de Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção

da FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da

Mata Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário,

Palmares/PE, bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101,

KM 121, Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares

AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP

55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Escada, com bairros

extremamente carentes, onde reside uma população com renda

inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa

Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na qualidade de

vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o

que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3054/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Gameleira/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Gameleira/PE, ao CDL - Palmares,

na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club de

Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av.

Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Gameleira, com

bairros extremamente carentes, onde reside uma população com

renda inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do

Programa Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na

qualidade de vida dos seus moradores, em situação de risco físico

e social, o que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3055/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Pesqueira/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Pesqueira/PE, ao Ilustríssimo

Senhor Presidente da Fundação de Cultura e

Desenvolvimento Social Deputado José Liberato, na Avenida

Carlos da Silva Leitão, n� 12, bairro Prado, Pesqueira/PE, CEP

55.200-000, ao CDL - Palmares, na Rua da Aurora, nº 976 Sala

55, Centro, Palmares/PE, ao SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº

972, Centro, Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores
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Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austriclinio, nº 922, Centro

Palmares/PE, ao Rotary Club de Palmares, Rua Visconde do Rio

Branco, nº 1494, bairro São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions

Clube de Palmares, na Rua Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo,

Palmares/PE, à Direção da FAMASUL - Faculdade de

Formação de Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul KM 117,

Campus Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios

Quilombo FM, na BR 101, KM 121, Japaranduba, Palmares/PE e

Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n,

Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Pesqueira, com

bairros extremamente carentes, onde reside uma população com

renda inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do

Programa Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na

qualidade de vida dos seus moradores, em situação de risco físico

e social, o que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3056/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de Joaquim

Nabuco/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Joaquim Nabuco/PE, ao CDL -

Palmares, na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro,

Palmares/PE, ao SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro,

Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Palmares, na Rua Cel. Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE,

ao Rotary Club de Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº

1494, bairro São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de

Palmares, na Rua Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo,

Palmares/PE, à Direção da FAMASUL - Faculdade de

Formação de Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul KM 117,

Campus Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios

Quilombo FM, na BR 101, KM 121, Japaranduba, Palmares/PE e

Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n,

Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de

tecido, além de lençol para o berço. O município de Joaquim

Nabuco, com bairros extremamente carentes, onde reside uma

população com renda inferior a 01 (um) salário mínimo,

sobrevivendo do Programa Bolsa Família do Governo Federal,

que repercute na qualidade de vida dos seus moradores, em

situação de risco físico e social, o que configura a situação de

exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3057/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Maraial/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-

se conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Maraial/PE, ao CDL - Palmares,

na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE,

ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua

Cel. Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club

de Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção

da FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da

Mata Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário,

Palmares/PE, bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101,

KM 121, Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares

AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP

55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Maraial, com bairros

extremamente carentes, onde reside uma população com renda

inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa

Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na qualidade de

vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o

que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3058/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município dos

Palmares/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Palmares/PE, ao CDL - Palmares,

na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club de

Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av.

Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa

Mãe Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para

assadura, roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis

e de tecido, além de lençol para o berço. O município dos

Palmares, com bairros extremamente carentes, onde reside uma

população com renda inferior a 01 (um) salário mínimo,

sobrevivendo do Programa Bolsa Família do Governo Federal,

que repercute na qualidade de vida dos seus moradores, em

situação de risco físico e social, o que configura a situação de

exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3059/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Ribeirão/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Ribeirão/PE, ao CDL - Palmares,

na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club de

Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av.

Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Ribeirão, com bairros

extremamente carentes, onde reside uma população com renda

inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa

Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na qualidade de

vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o

que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3060/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de Rio

Formoso/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Rio Formoso/PE, ao CDL -

Palmares, na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro,

Palmares/PE, ao SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro,

Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Palmares, na Rua Cel. Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE,

ao Rotary Club de Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº

1494, bairro São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de

Palmares, na Rua Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo,

Palmares/PE, à Direção da FAMASUL - Faculdade de

Formação de Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul KM 117,

Campus Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios

Quilombo FM, na BR 101, KM 121, Japaranduba, Palmares/PE e

Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n,

Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Rio Formoso, com

bairros extremamente carentes, onde reside uma população com

renda inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do

Programa Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na

qualidade de vida dos seus moradores, em situação de risco físico

e social, o que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3061/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Jaqueira/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Jaqueira/PE, ao CDL - Palmares,

na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club de

Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av.

Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes
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usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Jaqueira, com bairros

extremamente carentes, onde reside uma população com renda

inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa

Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na qualidade de

vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o

que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3062/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de Riacho

das Almes/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Riacho das Almas/PE, ao CDL -

Palmares, na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro,

Palmares/PE, ao SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro,

Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Palmares, na Rua Cel. Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE,

ao Rotary Club de Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº

1494, bairro São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de

Palmares, na Rua Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo,

Palmares/PE, à Direção da FAMASUL - Faculdade de

Formação de Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul KM 117,

Campus Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios

Quilombo FM, na BR 101, KM 121, Japaranduba, Palmares/PE e

Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n,

Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Riacho das Almas,

com bairros extremamente carentes, onde reside uma população

com renda inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do

Programa Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na

qualidade de vida dos seus moradores, em situação de risco físico

e social, o que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3063/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Xexéu/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Xexéu/PE, ao CDL - Palmares, na

Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club de

Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av.

Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Xexéu, com bairros

extremamente carentes, onde reside uma população com renda

inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa

Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na qualidade de

vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o

que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3064/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado um veemente apelo ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, Dr.João

Soares Lyra Neto, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Dr. Roldão

Joaquim, a Excelentíssima Senhora Secretária Especial da

Mulher, Dra. Cristina Maria Buarque, e a Ilustríssima Senhora

Gerente de Proteção Social Básica da SEDSH, no sentido de

envidar esforços necessários para a implantação e distribuição de

KITS DO PROGRAMA MÃE CORUJA, no município de

Toritama/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Prefeito e Presidente da Câmara de

Vereadores do Município de Toritama/PE, ao CDL - Palmares,

na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao

SINCOMATA, na Rua da Notícia, nº 972, Centro, Palmares/PE, ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.

Austriclinio, nº 922, Centro Palmares/PE, ao Rotary Club de

Palmares, Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro São

Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua

Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à Direção da

FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata

Sul, na BR 101 Sul KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE,

bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM 121,

Japaranduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares AM, na Av.

Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O Governador Eduardo Campos criou o Programa Mãe Coruja,

com o objetivo principal de garantir às gestantes qualidade de

vida, apoio material e acompanhamento nos primeiros anos da

criança, garantindo também, atenção integral às gestantes

usuárias do sistema público de saúde, bem como aos seus filhos

e famílias, incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos e

criando uma rede solidária para redução da mortalidade infantil e

materna, nas regiões mais vulneráveis de nosso Estado. Além da

melhoria de outros indicadores sociais, através de ações

articuladas nos eixos da saúde, educação, desenvolvimento e

assistência social.

Este programa de uma forma geral, tem a dimensão de

transformar a vida das pessoas, tornando possível à redução da

taxa de mortalidade infantil no Estado. Os Kits do Programa Mãe

Coruja, contém sabonete, banheira, pomada para assadura,

roupas para o bebê, calça enxuta, fraldas descartáveis e de tecido,

além de lençol para o berço. O município de Toritama, com bairros

extremamente carentes, onde reside uma população com renda

inferior a 01 (um) salário mínimo, sobrevivendo do Programa

Bolsa Família do Governo Federal, que repercute na qualidade de

vida dos seus moradores, em situação de risco físico e social, o

que configura a situação de exclusão social.

Em face do exposto, apresentamos esta Indicação, esperando

melhorar a qualidade de vida da população, e a redução da morbi-

mortalidade materna e infantil com a execução das políticas

públicas relativas à mulher e à criança. 

Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo

que solicitamos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3065/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado veemente apelo ao Excelentíssimo

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique

Accioly Campos, e ao Excelentíssimo Secretário de Defesa

Social, Dr. Servilho Silva de Paiva, ao Ilustríssimo Gerente de

Prevenção e Articulação Comunitária, Dr. João Evangelista,

ao Ilustríssimo Gerente Geral de Articulação, Integração

Institucional e Comunitária, Dr. Manoel Caetano Cysneiros, a

Ilustríssima Gerente de Projetos da Secretaria Especial da

Juventude e Emprego, Dra. Martha Kummer, no sentido envidar

esforços visando a inclusão do CEMMAB � CLUBE DE MÃES

MARIA BENIGNA, na Rua Professora Izolina, nº 36, Centro,

Igarassu/PE, no PROGRAMA DE AÇÕES PREVENTIVAS �

PROJETO RESGATANDO CIDADANIA E JUVENTUDE

ALERTA. 

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito e Presidente da Câmara Municipal de

Igarassu e a Ilustríssima Senhora Presidente do CEMMAB �

Clube de Mães Maria Benigna, Srta. Anatilde Benigna da Silva,

na Rua Professora Izolina, nº 36, Centro, Igarassu/PE, CEP

53.610-360.

Justificativa

O Governo do Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria de

Defesa Social, em uma iniciativa de visão do futuro, criou o

Programa de Ações Preventivas � Projeto Cidadania e Juventude

Alerta, com o objetivo principal a melhoria da qualidade de vidas

das 400 (quatrocentos) famílias, das comunidades do Centro,

Beira-Mar I e II, São Marcos I e II, Loteamento Agamenon,

Loteamento Novo Igarassu, Loteamento Bela Vista, Loteamento

Cortegada, Loteamento Tabatinga, Vila da Chesf, Saramandaia,

Cruz de Rebouças e Taepe I e II, atendidas pelo CEMMAB �

Clube de Mães Maria Benigna, no município de Igarassu/PE.

Através do Juventude em Alerta serão promovidos oficinas,

palestras, capacitações, trilhas educativas, ciclos pedagógicos e

rodas culturais. No projeto Resgatando Cidadania, será

desenvolvida uma ação cívico-social de estimulo à retirada dos

principais documentos, tais como emissão de Carteira de

Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira do Idoso, Primeira

e Segunda Vias de Certidão de Nascimento, Foto 3 x 4, além

de atendimento médico. O Projeto Juventude em Alerta busca

diminuir o comportamento de risco dos jovens que tendem a ter

baixa auto-estima. Tratando-se de área de assentamentos

habitacional de população de baixa renda (média igual ou inferior

a 1(um) salário mínimo), em sua maioria sobrevivendo do

Programa Bolsa Família do Governo Federal. A iniciativa é fruto

da parceria entre o Governo do Estado e a Prefeitura do

município, propondo e mobilizando a sociedade e articulando

parceria nesta luta, para que possamos proporcionar

oportunidades para a juventude e seus familiares, contribuindo

para a construção de um cidadão que conheça outras

possibilidades através dos programas Juventude em Alerta e

Resgatando Cidadania, assim construindo uma perspectiva de

valorização da vida.

Ante ao exposto, restando justificadas a presente proposição,

solicitamos aos ilustres pares a aprovação da mesma. 

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3066/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja formulado veemente apelo ao Excelentíssimo

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique

Accioly Campos, e ao Excelentíssimo Secretário de Defesa

Social, Dr. Servilho Silva de Paiva, ao Ilustríssimo Gerente de

Prevenção e Articulação Comunitária, Dr. João Evangelista,

ao Ilustríssimo Gerente Geral de Articulação, Integração

Institucional e Comunitária, Dr. Manoel Caetano Cysneiros, a

Ilustríssima Gerente de Projetos da Secretaria Especial da

Juventude e Emprego, Dra. Martha Kummer, no sentido envidar

esforços visando a inclusão da IGREJA MISSIONÁRIA SÓ

JESUS LIBERTA, na Rua Beira Rio, nº 120, bairro dos Coelhos,

município do Recife/PE, no PROGRAMA DE AÇÕES

PREVENTIVAS � PROJETO RESGATANDO CIDADANIA E

JUVENTUDE ALERTA. 

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Ilustríssimo

Senhor Presidente da Igreja Missionária Só Jesus Liberta, Sr.

Nelson Paulo da Silva, na Rua Beira Rio, nº 120, bairro dos

Coelhos, município do Recife/PE, CEP 50.060-670.

Justificativa

O Governo do Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria de

Defesa Social, em uma iniciativa de visão do futuro, criou o

Programa de Ações Preventivas � Projeto Cidadania e Juventude

Alerta, com o objetivo principal a melhoria da qualidade de vidas

das 200 (duzentos) famílias, da comunidade do bairro dos

Coelhos, área de ZEIS � Zona Especial de Interesse Social,

atendidas pela Igreja Missionária Só Jesus Liberta, no

município de Recife/PE. Através do Juventude em Alerta serão

promovidos oficinas, palestras, capacitações, trilhas educativas,

ciclos pedagógicos e rodas culturais. No projeto Resgatando

Cidadania, será desenvolvida uma ação cívico-social de estimulo

à retirada dos principais documentos, tais como emissão de

Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira do

Idoso, Primeira e Segunda Vias de Certidão de Nascimento,

Foto 3 x 4, além de atendimento médico. O Projeto Juventude em

Alerta busca diminuir o comportamento de risco dos jovens que

tendem a ter baixa auto-estima. Tratando-se de área de

assentamentos habitacional de população de baixa renda (média

igual ou inferior a 1(um) salário mínimo), em sua maioria

sobrevivendo do Programa Bolsa Família do Governo Federal. A

iniciativa é fruto da parceria entre o Governo do Estado e a

Prefeitura do município, propondo e mobilizando a sociedade e

articulando parceria nesta luta, para que possamos proporcionar

oportunidades para a juventude e seus familiares, contribuindo

para a construção de um cidadão que conheça outras

possibilidades através dos programas Juventude em Alerta e

Resgatando Cidadania, assim construindo uma perspectiva de

valorização da vida.

Ante ao exposto, restando justificadas a presente proposição,

solicitamos aos ilustres pares a aprovação da mesma. 

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Barreto

Deputado

Indicação N° 3067/2009

Indicamos a Mesa, após ouvido Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, seja enviado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique Accyoli

Campos extensivo ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual

de Educação, Dr. Danilo Cabral no sentido de providenciar os

meios necessários para a Construção da Coberta da Quadra

Esportiva da Escola Estadual Arthur Mendonça, localizada no

município de Moreno.

Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta

proposição, dê-se conhecimento ao Exmº. Sr. Prefeito da Cidade

de Moreno, Edvard Bernardo Silva, com endereço a Av. Dr.

Sofrônio Portela, nº 3754 � Centro e ao Presidente da Câmara

Municipal de Moreno, Vereador Pedro Mesquita Neto e demais

membros, com endereço à Av. Dr. Sofrônio Portela, nº 3665,

Centro; ao Diretor da Escola Estadual Artur Mendonça, Sr.

Erinaldo José dos Santos, com endereço a Rua Djalma

Montenegro, s/nº - Centro e ao Ex-Vice Prefeito Edmilson

Cupertino de Almeida, com endereço à rua Salgado Filho, nº 98 -

Bonança � todos em Moreno � PE. CEP: 54.800-000.

Justificativa

Visando atender aos reclamos dos munícipes de Moreno, venho

através desta proposição, solicitar das autoridades acima

nominadas, viabilizar com a máxima urgência, a construção da

coberta da quadra esportiva da Escola Estadual Arthur Mendonça,

cujo objetivo e oferecer ocupação e lazer aos jovens estudantes

da referida unidade escolar. 

A coberta da quadra esportiva da referida escola irá beneficiar as

atividades físicas do alunado, uma vez que os mesmos

ressentem-se da falta de exercícios, pois no período invernoso a

população estudantil fica impossibilitada de realizar suas

atividades esportivas.

O índice alarmante de violência na fase da adolescência ocorre

muitas vezes da falta de ocupação. A concretização deste feito

trará inúmeros benefícios para os jovens, contribuindo desta forma

para a melhoria da qualidade de vida desses estudantes.

Diante do exposto, e considerando a relevância da proposição,

solicito aos meus ilustres pares com assento nesta Casa a

aprovação deste pleito.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Aglailson Júnior

Deputado

Indicação N° 3068/2009

Indicamos à Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmº Senhor

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Campos

Accioly Campos, ao Exmº Senhor Secretário de Transportes, Dr.

Sebastião Oliveira Júnior e ao Ilustríssimo Senhor Diretor do

D.E.R. Dr. Eugênio Manoel do Nascimento Morais e ao Diretor

Operações e Construções do D.E.R. Dr. Edson Roberto Martins

Lima, no sentido de viabilizar com a maior brevidade possível o

recapeamento asfáltico da via que da acesso ao Hospital Distrital

dos Barreiros, até a entrada da PE- 060, no município de

Barreiros.

Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente

proposição, dê-se conhecimento ao Prefeito de Barreiros, Sr.

Antonio Vicente de Souza Albuquerque, com endereço a Rua
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Aires Belo, s/nº, Centro, a Câmara de Vereadores de Barreiros, na

pessoa do seu Presidente, Vereador José Geraldo de Souza

Leão, extensivo aos Vereadores Walter Buarque de Lima, Luiz

Henrique Teixeira Gama (Henrique do Hospital), Luciano Gomes

Ferreira (Luciano do Peixe), Luiz Marinho da Silva, Péricles da

Silva Souza, Elimário de Melo Farias e Marcelo Pedrosa Monteiro

Laet, todos com endereço à Praça Barão de Gindai, nº 404,

Centro; ao Presidente do Lions Club de Barreiros, Sr. Roberto

Gomes da Silva, com endereço a rua Olímpio Teodório, s/nº -

Centro e ao Diretor do Hospital Distrital dos Barreiros, Sr.

Wellington Guilherme da Silva, com endereço a rua Maria Amália,

s/º - Centro, todos em Barreiros/PE � CEP: 55.560-000.

Justificativa

O recapeamento asfáltico da via que da acesso ao Hospital

Distrital dos Barreiros, estendendo-se até a entrada da PE-060, é

de suma importância para deslocamento seguro da população. Os

estragos são visíveis, acarretando vários transtornos à população,

pondo em risco a vida dos moradores, tendo em vista o precário

estado daquela rodovia, prejudicando também o tráfego de

veículos e o desenvolvimento local.

As condições de todo o trecho da rodovia PE-060, apresenta-se

praticamente intransitável, comprometendo inclusive o

escoamento da produção agrícola, que fica inviável, devido ao

precário estado de conservação da referida PE. 

Nosso pleito visa atender os anseios da população do município

de Barreiros, a qual vem se ressentindo da ausência de

recapeamento asfáltico, uma vez que a mesma é bastante

utilizada.

Sob estas condições o asfaltamento da estrada é imprescindível

para o processo de desenvolvimento urbano e comercial da

região.

Diante do exposto, e considerando a relevância da proposição,

solicito aos meus ilustres pares com assento nesta Casa a

aprovação deste pleito.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Aglailson Júnior

Deputado

Indicação N° 3069/2009

Indicamos a Mesa, após ouvido Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, seja enviado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique Accyoli

Campos extensivo ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual

de Educação, Dr. Danilo Cabral no sentido de providenciar os

meios necessários para a Construção da Coberta da Quadra

Esportiva da Escola Estadual Dom Jaime Câmara, localizada

no município de Moreno.

Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta

proposição, dê-se conhecimento ao Exmº. Sr. Prefeito da Cidade

de Moreno, Edvard Bernardo Silva, com endereço a Av. Dr.

Sofrônio Portela, nº 3754 � Centro e ao Presidente da Câmara

Municipal de Moreno, Vereador Pedro Mesquita Neto e demais

membros, com endereço à Av. Dr. Sofrônio Portela, nº 3665,

Centro; a Diretora da Escola Estadual Dom Jaime Câmara, Srª.

Maria Elisabete Mendes de França, com endereço a 1º de Maio,

s/nº - Centro e ao Ex-Vice Prefeito Edmilson Cupertino de

Almeida, com endereço à rua Salgado Filho, nº 98 - Bonança �

todos em Moreno � PE. CEP: 54.800-000.

Justificativa

Visando atender aos reclamos dos munícipes de Moreno, venho

através desta proposição, solicitar das autoridades acima

nominadas, viabilizar com a máxima urgência, a construção da

coberta da quadra esportiva da Escola Estadual Dom Jaime

Câmara, cujo objetivo e oferecer ocupação e lazer aos jovens

estudantes da referida unidade escolar. 

A coberta da quadra esportiva da referida escola irá beneficiar as

atividades físicas do alunado, uma vez que os mesmos

ressentem-se da falta de exercícios, pois no período invernoso a

população estudantil fica impossibilitada de realizar suas

atividades esportivas.

O índice alarmante de violência na fase da adolescência ocorre

muitas vezes da falta de ocupação. A concretização deste feito

trará inúmeros benefícios para os jovens, contribuindo desta forma

para a melhoria da qualidade de vida desses estudantes.

Diante do exposto, e considerando a relevância da proposição,

solicito aos meus ilustres pares com assento nesta Casa a

aprovação deste pleito.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Aglailson Júnior

Deputado

Indicação N° 3070/2009

Indicamos a Mesa, após ouvido Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, seja enviado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique Accyoli

Campos extensivo ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual

de Educação, Dr. Danilo Cabral no sentido de providenciar os

meios necessários para a Construção da Coberta da Quadra

Esportiva da Escola Estadual Maria do Céu Bandeira,

localizada no município de Moreno.

Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta

proposição, dê-se conhecimento ao Exmº. Sr. Prefeito da Cidade

de Moreno, Edvard Bernardo Silva, com endereço a Av. Dr.

Sofrônio Portela, nº 3754 � Centro e ao Presidente da Câmara

Municipal de Moreno, Vereador Pedro Mesquita Neto e demais

membros, com endereço à Av. Dr. Sofrônio Portela, nº 3665,

Centro; a Diretora da Escola Estadual Maria do Céu Bandeira, Srª.

Terezinha Farias, com endereço a Avenida Agamenon Magalhães,

s/nº - Bonança e ao Ex-Vice Prefeito Edmilson Cupertino de

Almeida, com endereço à rua Salgado Filho, nº 98 - Bonança �

todos em Moreno � PE. CEP: 54.800-000.

Justificativa

Visando atender aos reclamos dos munícipes de Moreno, venho

através desta proposição, solicitar das autoridades acima

nominadas, viabilizar com a máxima urgência, a construção da

coberta da quadra esportiva da Escola Estadual Maria do Céu

Bandeira, cujo objetivo e oferecer ocupação e lazer aos jovens

estudantes da referida unidade escolar. 

A coberta da quadra esportiva da referida escola irá beneficiar as

atividades físicas do alunado, uma vez que os mesmos

ressentem-se da falta de exercícios, pois no período invernoso a

população estudantil fica impossibilitada de realizar suas

atividades esportivas.

O índice alarmante de violência na fase da adolescência ocorre

muitas vezes da falta de ocupação. A concretização deste feito

trará inúmeros benefícios para os jovens, contribuindo desta forma

para a melhoria da qualidade de vida desses estudantes.

Diante do exposto, e considerando a relevância da proposição,

solicito aos meus ilustres pares com assento nesta Casa a

aprovação deste pleito.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Aglailson Júnior

Deputado

Indicação N° 3071/2009

Indicamos à Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmº Senhor

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Campos

Accioly Campos, ao Exmº Senhor Secretário de Transportes, Dr.

Sebastião Oliveira Júnior e ao Ilustríssimo Senhor Diretor do

D.E.R. Dr. Eugênio Manoel do Nascimento Morais e ao Diretor

Operações e Construções do D.E.R. Dr. Edson Roberto Martins

Lima, no sentido de viabilizar com a maior brevidade possível o

recapeamento asfáltico do centro urbano de Barreiros.

Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor da presente

proposição, dê-se conhecimento ao Prefeito de Barreiros, Sr.

Antonio Vicente de Souza Albuquerque, com endereço a Rua

Aires Belo, s/nº, Centro, a Câmara de Vereadores de Barreiros, na

pessoa do seu Presidente, Vereador José Geraldo de Souza

Leão, extensivo aos Vereadores Walter Buarque de Lima, Luiz

Henrique Teixeira Gama (Henrique do Hospital), Luciano Gomes

Ferreira (Luciano do Peixe), Luiz Marinho da Silva, Péricles da

Silva Souza, Elimário de Melo Farias e Marcelo Pedrosa Monteiro

Laet, todos com endereço à Praça Barão de Gindai, nº 404,

Centro e ao Presidente do Lions Club de Barreiros, Sr. Roberto

Gomes da Silva, com endereço a rua Olímpio Teodório, s/nº -

Centro - Centro, todos em Barreiros/PE � CEP: 55.560-000.

Justificativa

O recapeamento asfáltico do centro de Barreiros é muito

importante para deslocamento seguro dos seus munícipes. Os

estragos são visíveis, acarretando vários transtornos à população,

pondo em risco inclusive a vida dos moradores em virtude do

precário estado de conservação daquela via, prejudicando

também o tráfego de veículos e o desenvolvimento local.

Do ponto de vista econômico e urbanístico, o recapeamento dessa

via será de vital importância, para o deslocamento da população

local, bem como de outras localidades que necessitam ir ao centro

comercial da cidade de Barreiros para resolver assuntos de seus

interesses.

Nosso pleito visa atender os anseios da população do município

de Barreiros, a qual vem se ressentindo da ausência de

recapeamento asfáltico do centro urbano, uma vez que a mesma

é bastante utilizada.

Sob estas condições o asfaltamento da estrada é imprescindível

para o processo de desenvolvimento urbano e comercial da

região.

Diante do exposto, e considerando a relevância da proposição,

solicito aos meus ilustres pares com assento nesta Casa a

aprovação deste pleito.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Aglailson Júnior

Deputado

Indicação N° 3072/2009

Indicamos a Mesa, após ouvido Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, seja enviado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique Accyoli

Campos extensivo ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual

de Educação, Dr. Danilo Cabral no sentido de providenciar os

meios necessários para a Construção da Coberta da Quadra

Esportiva da Escola Estadual Sofrônio Portela, localizada no

município de Moreno.

Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta

proposição, dê-se conhecimento ao Exmº. Sr. Prefeito da Cidade

de Moreno, Edvard Bernardo Silva, com endereço a Av. Dr.

Sofrônio Portela, nº 3754 � Centro e ao Presidente da Câmara

Municipal de Moreno, Vereador Pedro Mesquita Neto e demais

membros, com endereço à Av. Dr. Sofrônio Portela, nº 3665,

Centro; ao Diretor da Escola Estadual Sofrônio Portela, Sr.

Diógenes da Silva Siqueira, com endereço a Rua Educadora

Brandina Rocha, s/nº - Centro e ao Ex-Vice Prefeito Edmilson

Cupertino de Almeida, com endereço à rua Salgado Filho, nº 98 -

Bonança � todos em Moreno � PE. CEP: 54.800-000.

Justificativa

Visando atender aos reclamos dos munícipes de Moreno, venho

através desta proposição, solicitar das autoridades acima

nominadas, viabilizar com a máxima urgência, a construção da

coberta da quadra esportiva da Escola Estadual Sofrônio Portela,

cujo objetivo e oferecer ocupação e lazer aos jovens estudantes

da referida unidade escolar. 

A coberta da quadra esportiva da referida escola irá beneficiar as

atividades físicas do alunado, uma vez que os mesmos

ressentem-se da falta de exercícios, pois no período invernoso a

população estudantil fica impossibilitada de realizar suas

atividades esportivas.

O índice alarmante de violência na fase da adolescência ocorre

muitas vezes da falta de ocupação. A concretização deste feito

trará inúmeros benefícios para os jovens, contribuindo desta forma

para a melhoria da qualidade de vida desses estudantes.

Diante do exposto, e considerando a relevância da proposição,

solicito aos meus ilustres pares com assento nesta Casa a

aprovação deste pleito.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Aglailson Júnior

Deputado

Indicação N° 3073/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador

do Estado, Dr. Eduardo Campos, ao Exmo. Secretário de Saúde,

Dr. João Soares Lyra Neto, ao Exmo Sr. Secretário da Fazenda,

Dr. Djalmo Leão, e ao Exmo. Sr. Presidente do Laboratório

Farmacêutico do Estado de Pernambuco-LAFEPE, Dr. Luciano

Vásquez, no de sentido de instalar uma Farmácia do LAFEPE no

munícipio de Capoeiras/PE. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Exmo. Sr. Deputado Federal, Dr. Armando
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- CEP: 70160-900 - Brasília/DF, Exmo. Sr. Prefeito de Capoeiras,

Sr.Luiz Claudino de Souza, Av. 31 de Março, 87 - Capoeiras/PE,

a Câmara Municipal de Capoeiras, Av.31 de Março, 68 - Centro

- Capoeiras/PE - CEP: 55365-000, aos jornais Diário de

Pernambuco, Jornal do Commercio e Folha de Pernambuco,

a Rádio Jornal do Commercio de Garanhuns, Av. Rui

Barbosa,1236 - Heliópolis - CEP: 55296-300 - Garanhuns/PE, a

Rádio Marano FM, Rua Pixinguinha,360 - Magano - CEP: 55294-

903 - Garanhuns/PE, ao Jornalista Marcos Cardoso, Rua

Pixinguinha,360 - Magano - CEP: 55294-903 - Garanhuns/PE, a

Rádio FM Sete Colinas, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa

Vista - CEP: 55292-900 - Garanhuns/PE, ao Jornalista Eduardo

Peixoto, Av. Rui Barbosa,1236 - Heliópolis - CEP:55296-300,

Garanhuns/PE, ao Jornal o Monitor, Rua Capitão Pedro

Rodrigues, 155 - Bairro São José - CEP: 55294-310 -

Garanhuns/PE, a Rádio 87 FM, Rua Capitão Pedro Rodrigues,

155 - São José - CEP: 55294-310 - Garanhuns/PE, ao Jornalista

Osman Holanda Cavalcanti, Rua Capitão Pedro Rodrigues,155 -

São José - CEP:55294-310 - Garanhuns/PE, ao Jornal Correio

Sete Colinas, Rua Napoleão Almeida,95-Cohab II-Boa Vista -

CEP: 55291-150 - Garanhuns/PE, ao Jornal Cidade, Rua Manoel

Borba, 12 A - Centro - Garanhuns/PE - CEP: 55295-020, ao Jornal

Imprensa do Agreste, Av.Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário -

Heliópolis � CEP: 55295-909 � Garanhuns/PE, a Rádio Estação

Sat Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira Junior, 366 - Magano - CEP:

55294-530, Garanhuns/PE, ao Jornal Folha da Cidade, Rua

Vereador José Augusto Pinto, 640 � Heliópolis � CEP: 55296-370

� Garanhuns/PE, ao Jornalista Tony Duran, Rua Pixinguinha,

360 � Magano -Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista

Glácio Dória, Rua Pixinguinha, 360 � Magano - Garanhuns/PE -

CEP: 55294-903, ao Jornalista Edson Miranda, Rua

Pixinguinha, 360 � Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao

Jornalista Dalton Monteiro, Rua Pixinguinha, 360 � Magano -

Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista Luciano

Andrade, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista -

Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Lenildo Ramos,

Rua Francisca Amaral Tinô, 138- Boa Vista - Garanhuns/PE -

CEP: 55292-900, ao Jornalista Roberto Almeida/ Correio Sete

Colinas, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista -

Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Ariston Brito,

Av. Rui Barbosa, 1236 � Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-

300, a Jornalista Maria Arlete Santos, Av. Rui Barbosa, 1236 �

Heliópolis Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, a Jornalista Maria

Paula Azevedo, Av. Rui Barbosa, 1236 � Heliópolis -

Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, ao Jornalista Roberto

Sampaio, Av. Rui Barbosa, 1236 � Heliópolis - Garanhuns/PE -

CEP: 55296-300, ao Jornalista Simão Silva, Rua Capitão Pedro

Rodrigues,155 - São José - Garanhuns/PE-CEP: 55294-310, ao

Portal (Revista), Rua Vereador Deusdedit Maia, 133 � Centro -

Garanhuns/PE - CEP: 55290-000, ao Jornalista Walfredo

Carneiro Neto, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155 - São José -

Garanhuns/PE - CEP: 55294-310, ao Jornalista Carlos Alberto

(Carlão)/Rádio Estação Sat Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira

Júnior, 366 � Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-530, as

Jornalistas Rosângela Ferreira/Mônica Carrilho/Jornal

Cidade, Rua Manoel Borba, 12-A � Centro - Garanhuns/PE - CEP:

55295-020, ao Jornalista Pereira Filho/Jornal Imprensa do

Agreste, Av. Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário � Heliópolis -

Garanhuns/PE - CEP: 55295-909, a Folha da Cidade, Rua

Vereador José Augusto Pinto, 640 � Heliópolis - Garanhuns/PE -

CEP: 55296-370, ao Jornalista Alexsandro Pereira de

Macena/Jornal Tribuna, Rua Joaquim Timóteo de Andrade, 54 �

Planalto II - Lajedo/PE - CEP: 55385-000, ao Centro Educacional

Armando Q.Monteiro, Av. Rui Barbosa, 749 - Heliópolis -

Garanhuns/PE - CEP: 55295-530, ao Jornalista Ulisses Pinto,

Rua Santos da Figueira, 65 - Boa Vista - Garanhuns/PE - CEP:

55293-140, ao Senáculo (Selma Melo), Rua Antônio Lacerda,55

- Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-460, a Gazeta de

Garanhuns (Rogério Cardoso), Rua Ver. José Vaz da Costa, 83

- Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55290-000, ao jornalista Luiz

Andrade, Rua Severiano Peixoto, 246 - Centro - Garanhuns/PE -

CEP: 55293-050, ao Jornalista José Clênio Soares De Lima

(Clênio Lima), Rua Visconde de Inhaúma, 642-A � Maurício de

Nassau � Caruaru/PE � CEP: 55012-010.

Justificativa

A instalação da Farmácia do LAFEPE no município de Capoeiras

visa atender e favorecer os habitantes na aquisição de

medicamentos similares com custo menor.

A aquisição de medicamentos com preço baixo é uma aspiração

permanente da população e a implantação dessa Farmácia, que

já vem produzindo resultados extraordinários em outros

municípios, deixa de ser um simples anseio para se transformar

em realidade.

O município de Capoeiras está localizado na mesorregião

Agreste e na Microrregião Vale do Ipojuca do Estado de

Pernambuco, limitando-se a norte com São Bento do Una, a sul

com Garanhuns, a leste com Jucati, e a oeste com Caetés e

Pesqueira.

A área municipal ocupa 342,9 km2 e representa 0.35 % do Estado

de Pernambuco. 

O município foi criado em 21/12/1963, pela Lei Estadual n. 4.998,

sendo formado pelo distrito-sede e pelos povoados de Maniçoba

e Ponto Alegre, e hoje conta com uma população de mais de

20.000 habitantes.

A rede de saúde se compõe de 1 Hospital, 26 Leitos, 05

Ambulatórios. A taxa de mortalidade infantil, segundo dados da

DATASUS é de 86,95 para cada mil crianças (2000).

Os gastos sociais per capita são R$ 35,00 em educação e cultura,

R$ 22,00 em habitação e urbanismo, R$ 24,00 em saúde e

saneamento e R$ 12,00 em assistência e previdência social

(2000). 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal-IDH-M é de

0,593. Este índice situa o município em 129o no ranking estadual

e em 4794o no nacional.

O Índice de Exclusão Social, que é construído por 07 (sete)

indicadores (pobreza, emprego formal, desigualdade,

alfabetização, anos de estudo, concentração de jovens e viol

ência) é de 0,311, ocupando a 150º colocação no ranking estadual

e a 5.070º no ranking nacional. 

Pelo exposto e considerando a importância da presente indicação

como meio de suprir às necessidades primárias desse município,

apresentamos a presente, na certeza de que poderá ser atendida,

após a aprovação dos meus ilustres Pares.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Izaías Régis

Deputado

Indicação N° 3074/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador

do Estado, Dr. Eduardo Campos, ao Exmo. Secretário de Saúde,

Dr. João Soares Lyra Neto, ao Exmo Sr. Secretário da Fazenda,

Dr. Djalmo Leão, e ao Exmo. Sr. Presidente do Laboratório

Farmacêutico do Estado de Pernambuco-LAFEPE, Dr. Luciano

Vásquez, no de sentido de instalar uma Farmácia do LAFEPE no

munícipio de Correntes/PE. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao ao Exmo. Sr. Deputado Federal, Dr. Armando
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- CEP: 70160-900 - Brasília/DF, Exmo. Sr. Prefeito de Correntes,

Sr. Nivaldo Lúcio de Oliveira Junior, Praça Agamenon

Magalhães, 64 - CEP: 55315-000 - Correntes/PE, a Câmara

Municipal de Correntes, Praça Agamenon Magalhães, 115 -

CEP: 55315-000 - Correntes/PE, aos jornais Diário de

Pernambuco, Jornal do Commercio e Folha de Pernambuco,

a Rádio Jornal do Commercio de Garanhuns, Av. Rui

Barbosa,1236 - Heliópolis - CEP: 55296-300 - Garanhuns/PE, a

Rádio Marano FM, Rua Pixinguinha,360 - Magano - CEP: 55294-

903 - Garanhuns/PE, ao Jornalista Marcos Cardoso, Rua

Pixinguinha,360 - Magano - CEP: 55294-903 - Garanhuns/PE, a

Rádio FM Sete Colinas, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa

Vista - CEP: 55292-900 - Garanhuns/PE, ao Jornalista Eduardo

Peixoto, Av. Rui Barbosa,1236 - Heliópolis - CEP:55296-300,

Garanhuns/PE, ao Jornal o Monitor, Rua Capitão Pedro

Rodrigues, 155 - Bairro São José - CEP: 55294-310 -

Garanhuns/PE, a Rádio 87 FM, Rua Capitão Pedro Rodrigues,

155 - São José - CEP: 55294-310 - Garanhuns/PE, ao Jornalista

Osman Holanda Cavalcanti, Rua Capitão Pedro Rodrigues,155 -

São José - CEP:55294-310 - Garanhuns/PE, ao Jornal Correio

Sete Colinas, Rua Napoleão Almeida,95-Cohab II-Boa Vista -

CEP: 55291-150 - Garanhuns/PE, ao Jornal Cidade, Rua Manoel

Borba, 12 A - Centro - Garanhuns/PE - CEP: 55295-020, ao Jornal

Imprensa do Agreste, Av.Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário -

Heliópolis � CEP: 55295-909 � Garanhuns/PE, a Rádio Estação

Sat Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira Junior, 366 - Magano - CEP:

55294-530, Garanhuns/PE, ao Jornal Folha da Cidade, Rua

Vereador José Augusto Pinto, 640 � Heliópolis � CEP: 55296-370

� Garanhuns/PE, ao Jornalista Tony Duran, Rua Pixinguinha,

360 � Magano -Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista

Glácio Dória, Rua Pixinguinha, 360 � Magano - Garanhuns/PE -

CEP: 55294-903, ao Jornalista Edson Miranda, Rua

Pixinguinha, 360 � Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao

Jornalista Dalton Monteiro, Rua Pixinguinha, 360 � Magano -

Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista Luciano
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Andrade, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista -

Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Lenildo Ramos,

Rua Francisca Amaral Tinô, 138- Boa Vista - Garanhuns/PE -

CEP: 55292-900, ao Jornalista Roberto Almeida/ Correio Sete

Colinas, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista -

Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Ariston Brito,

Av. Rui Barbosa, 1236 � Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-

300, a Jornalista Maria Arlete Santos, Av. Rui Barbosa, 1236 �

Heliópolis Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, a Jornalista Maria

Paula Azevedo, Av. Rui Barbosa, 1236 � Heliópolis -

Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, ao Jornalista Roberto

Sampaio, Av. Rui Barbosa, 1236 � Heliópolis - Garanhuns/PE -

CEP: 55296-300, ao Jornalista Simão Silva, Rua Capitão Pedro

Rodrigues,155 - São José - Garanhuns/PE-CEP: 55294-310, ao

Portal (Revista), Rua Vereador Deusdedit Maia, 133 � Centro -

Garanhuns/PE - CEP: 55290-000, ao Jornalista Walfredo

Carneiro Neto, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155 - São José -

Garanhuns/PE - CEP: 55294-310, ao Jornalista Carlos Alberto

(Carlão)/Rádio Estação Sat Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira

Júnior, 366 � Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-530, as

Jornalistas Rosângela Ferreira/Mônica Carrilho/Jornal

Cidade, Rua Manoel Borba, 12-A � Centro - Garanhuns/PE - CEP:

55295-020, ao Jornalista Pereira Filho/Jornal Imprensa do

Agreste, Av. Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário � Heliópolis -

Garanhuns/PE - CEP: 55295-909, a Folha da Cidade, Rua

Vereador José Augusto Pinto, 640 � Heliópolis - Garanhuns/PE -

CEP: 55296-370, ao Jornalista Alexsandro Pereira de

Macena/Jornal Tribuna, Rua Joaquim Timóteo de Andrade, 54 �

Planalto II - Lajedo/PE - CEP: 55385-000, a ACIAGAM-

Associação do Comércio da Indústria e Agroindustrial de

Garanhuns e Agreste Meridional, Av. Rui Barbosa, 749 -

Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55295-530, ao Jornalista

Ulisses Pinto, Rua Santos da Figueira, 65 - Boa Vista -

Garanhuns/PE - CEP: 55293-140, ao Senáculo (Selma Melo),

Rua Antônio Lacerda,55 - Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-

460, a Gazeta de Garanhuns (Rogério Cardoso), Rua Ver. José

Vaz da Costa, 83 - Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55290-000,

ao jornalista Luiz Andrade, Rua Severiano Peixoto, 246 - Centro

- Garanhuns/PE - CEP: 55293-050, ao Jornalista José Clênio

Soares De Lima (Clênio Lima), Rua Visconde de Inhaúma, 642-

A � Maurício de Nassau � Caruaru/PE � CEP: 55012-010.

Justificativa

A instalação da Farmácia do LAFEPE no município de Correntes

visa atender e favorecer os habitantes na aquisição de

edicamentos similares com custo menor.

A aquisição de medicamentos com preço baixo é uma aspiração

permanente da população e a implantação dessa Farmácia, que

já vem produzindo resultados extraordinários em outros

municípios, deixa de ser simples anseio para se transformar em

realidade.

O município foi criado em 27/05/1879, pela Lei Provincial n. 1.423,

sendo formado pelos distritos de Correntes (sede) e Poço

Comprido e pelo povoado de Pau Amarelo e Olho d�Agua do Gois,

e conta com uma população de mais de 18.000 habitantes.

Anualmente, no dia 27 de agosto, Correntes comemora a sua

emancipacao politica.

A rede de saúde se compõe de 01 Hospital, 18 Leitos, 04

Ambulatórios. A taxa de mortalidade infantil, segundo dados da

DATASUS é de 96,69 para cada mil crianças (2000).

Os gastos sociais per capita são R$ 59,00 em educação e cultura,

R$ 20,00 em habitação e urbanismo, R$ 34,00 em saúde e

saneamento e R$ 05,00 em assistência e previdência social

(2000).

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal-IDH-M é de

0,586. Este índice situa o município em 139º no ranking estadual

e em 4887º no nacional.

O Índice de Exclusão Social, que é construído por 07 (sete)

indicadores (pobreza, emprego formal, desigualdade,

alfabetização, anos de estudo, concentração de jovens e

violência) é de 0,322, ocupando a 128º colocação no ranking

estadual e a 4.805º no ranking nacional.

Pelo exposto e considerando a importância da presente indicação

como meio de suprir às necessidades primárias desse município,

apresentamos a presente, na certeza de que poderá ser atendida,

após a aprovação dos meus ilustres Pares.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Izaías Régis

Deputado

Indicação N° 3075/2009

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja formulado apelo ao Governador do Estado

de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao

Secretário de Estado de Transportes, Dr. Sebastião Oliveira

Júnior, ao Secretário Executivo de Transportes, Dr. Charles

Eduardo Jurubeba, ao Diretor Presidente do Departamento de

Estradas e Rodagens � DER/PE, Dr. Eugênio Morais, e ao Diretor

Executivo do Departamento de Estradas e Rodagens � DER/PE,

Dr. Luciano de Mello Motta, no sentido de envidarem esforços a

fim de viabilizar obras de sinalização e de acostamento na PE 049,

denominada Rodovia Deputado Osvaldo Rabelo, no município de

Goiana.

Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Jornal Panorama Urbano, na Rua Nunes

Machado, nº 437, Centro, Goiana-PE, ao Sr. Sílvio Albuquerque

Ângelo, Rua Nova, nº 110-A, Centro, Goiana-PE, CEP 55900-000,

a Prefeitura e Câmara Municipal de Goiana; a Associação dos

Amigos de Ponta de Pedras, Caixa Postal 1417, Ponta de Pedras,

CEP: 55908-000; Associação dos Pescadores da Barra de

Catuama, Rua da Igreja s/n, Centro, Barra de Catuama; ao Centro

Cultural Ana Maria Ferreira, Rua Beira Mar, s/n, Casarão da

Cultura - Ponta de Pedras; e ao Jornal Amigos de Ponta de

Pedras, na Rua Dhalia, nº 304, Apto 901, Bairro de Boa Viagem,

Recife-PE, CEP 51020-290.

Justificativa

A PE denominada Osvaldo Rabelo, que liga a BR 101 ao litoral de

Catuama, Pontas de Pedra e Carne de Vaca, tem se tornado uma

das rodovias mais perigosas do Estado, tendo em vista os

constantes acidentes ocorridos naquela via.

A falta de sinalização e a falta do devido acostamento na rodovia

têm assustado até os motoristas mais experientes. São inúmeros

acidentes, muitos deles com mortes.

Portanto, é de extrema importância a manutenção daquela via

com a devida sinalização e acostamento. A comunidade local não

suporta mais tantos acidentes, por isso, apelo pela urgência na

realização dessas importantes obras públicas.

Sala das Reuniões, em 25 de março de 2009.

Carla Lapa

Deputada

Indicação N° 3076/2009

Indicamos à mesa e depois de ouvido o plenário, obedecidas as

normas regimentais, que seja enviado um VEEMENTE apelo ao

Excelentíssimo Senhor Luis Inácio Lula da Silva, Digníssimo

Presidente da Republica Federativa do Brasil, ao

Excelentíssimo Senhor Doutor Marcio Fortes, Digníssimo

Ministro de Estado das Cidades, no sentido de procederem com

o prolongamento da linha do metrô para a zona NORTE de

Pernambuco, iniciando na estação Joana Bezerra, passando

pela Av. Agamenon Magalhães, cruzando o Município de

Olinda e finalizando no terminal da PE 15 Município de

Paulista. 

Da decisão desta casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de

Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao. Exmo.

Sr. Prefeito do Município de Paulista, Sr. Yves Ribeiro, com

endereço na Praça Agamenon Magalhães, s/nº - CEP: 53.401-

441, Paulista / PE, aos senhores Vereadores da cidade de

Paulista na pessoa do seu Presidente, Sr. José Antonio Lima

Valpassos, com endereço na Praça João XXIII s/nº, Centro

paulista/PE � CEP. 53.401-970, ao Exmo. Sr. Prefeito do

Município de Olinda, Sr. Renildo Vasconcelos Calheiros, com

endereço na R. São Bento, 123 - Varadouro � Olinda / PE �

CEP. 53.020-080 aos senhores Vereadores da cidade de Olinda

na pessoa do seu Presidente, Sr. Marcelo de Santana Soares,

com endereço na Rua 15 de Novembro, 93 � Varadouro �

Olinda / PE � CEP. 53020-070, ao Sr. Edvaldo Moraes, com

endereço na Radio Olinda � Rua do Passarinho, 1415 � Caixa

D�água � Olinda / PE � CEP. 53170-110 e ao Sr. Tarcísio

Regueira, com endereço na Radio Folha FM � Rua Marques de

Olinda, 87 � Anexo II � Recife Antigo � Recife /PE � CEP.

50030-000 e ao Jornal do Comércio, Diário de Pernambuco e

Editora Folha de Pernambuco Ltda, todos com endereço na

Cidade do Recife.

Justificativa

Não há como pensar o futuro de PERNAMBUCO sem uma

alternativa moderna de transporte, capaz de atender à demanda

crescente da Região Metropolitana do Estado, existe sem dúvida,

a necessidade de uma linha de metrô com 12 quilômetros de

extensão e 10 (dez) estações de embarque e desembarque para

a zona Norte, do terminal Joana Bezerra ao terminal da PE 15 em

Paulista, cruzando o Município de Olinda.

O sistema oferecerá maior segurança e conforto aos passageiros,

mantendo o sistema integrado de transporte, com tarifa única. Por

oferecer maior conforto e segurança, o metrô aumentará o número

de passageiros na rede de transporte, reduzindo o número de

veículos em circulação, o que desafogará o trânsito e diminuirá os

acidentes.

VANTAGENS OPERACIONAIS:

CONSOLIDAÇÃO DO METRÔ COMO PROTAGONISTA DO

SISTEMA DE TRANSPORTES URBANOS DA RMR, REDUÇÃO

DO TEMPO DE VIAGEM, MAIOR VELOCIDADE NOS

CORREDORES VIÁRIOS, CONTROLE OPERACIONAL

CENTRALIZADO e o APROVEITAMENTO DA INFRA-

ESTRUTURA DE MANUTENÇÃO.

BENEFÍCIOS:

TECNOLOGIA MODERNA, ENERGIA LIMPA, VIA SEGREGADA,

CONFORTO, REGULARIDADE, RAPIDEZ, SEGURANÇA,

TRENS CLIMATIZADOS, REDUÇÃO ÍNDICES DE POLUIÇÃO,

MELHOR QUALIDADE DE VIDA, INSERÇÃO SOCIAL DA

CLASSE DE BAIXA RENDA, CIDADE COMPETITIVA,

DESENVOLVIMENTO URBANO PLANEJADO.

VALORES AGREGADOS

Complementação da malha metroviária no Sistema Estrutural

Integrado � SEI, para a Macrozona Norte.

Redução da carga do transporte coletivo com a integração entre

importantes eixos da RMR (PE-15, Av. Norte, Av. Caxangá, Av.

Abdias de Carvalho).

Eixo de transporte de massa ligando os Terminais Joana Bezerra

e PE-15 passando pela Av. Agamenon Magalhães.

Por ser de elevado alcance social esta indicação, esperamos das

autoridades acima mencionadas, bem como dos nossos pares

com assento nesta casa a aprovação do nosso pleito. 

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Amaury Pinto

Deputado

Indicação N° 3077/2009

Indicamos à mesa, ouvido o Plenário e cumprida as formalidades

regimentais, seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do

Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos,

ao Exmo. Sr. Secretário das Cidades do Estado de Pernambuco,

Dr. Humberto Costa, no sentido de que seja implantada uma

ACADEMIA DA CIDADE no Município de Primavera / PE.

Da decisão desta casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Primavera /

PE, Sr. Jadeildo Gouveia da Silva, com endereço na Rua Coronel

Braz Cavalcante, 42 � Centro � Primavera / PE, CEP 55510-000

e aos Senhores Vereadores da cidade de Primavera / PE, na

pessoa do seu Presidente, Sr. Severino Nunes da Silva, com

endereço na Praça Marechal Castelo Branco, S/N � Centro -

Primavera - PE, CEP 55510-000.

Justificativa

Senhor Presidente, Senhoras deputadas e Senhores Deputados,

visando garantir o acesso da população menos favorecida do

município de Primavera, venho através da presente indicação,

solicitar das autoridades acima mencionadas a implantação da

ACADEMIAS DAS CIDADES, programa lançado pelo Governo do

Estado de Pernambuco para beneficiar os municípios, visando

introduzir nestes espaços públicos determinada camada da

população, afim de possibilitar aos mesmos a prática de

exercícios, esportes, ações de saúde e principalmente a inclusão

social.

O Programa Academia da Cidade tem como finalidade uma

política de promoção à saúde, com ênfase na atividade física,

lazer e alimentação saudável. Tem o objetivo de potencializar os

espaços públicos de lazer e equipamentos de saúde para

promover a prática de atividade física e incentivar a adoção de

hábitos alimentares saudáveis. A implantação de uma Academia

da Cidade no município de Primavera visa à melhoria da

qualidade de vida da população em geral. O programa fortalece o

processo de inclusão social e aumenta a auto-estima das

pessoas, criando oportunidades para a melhoria de estilo de vida

da população de todas as faixas etárias, e classes sociais.

Contribui ainda para a redescoberta dos espaços públicos para o

esporte, lazer e convivência em grupo, permite também a

integração de diversas ações de saúde, tanto de atividades

preventivas como de recuperação, e abre uma grande perspectiva

para o desenvolvimento de práticas multidisciplinares em conjunto

com outros setores da sociedade. 

Por ser de elevado alcance social esta indicação, esperamos das

autoridades acima mencionadas, bem como dos nossos pares

com assento nesta casa a aprovação do nosso pleito.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009.

Amaury Pinto

Deputado

Requerimento N° 3131/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais seja realizado no dia 01 de abril, as 15

horas, no Auditório do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, um

Grande Expediente Especial, para tratar da situação dos

municipios pernambucanos com a queda no repasse do Fundo de

Participação dos Municipios - FPM, em virtude da crise econômica

mundial, com a participação do Dr. Alexandre Padilha, Subchefe

de Assuntos Federativos da Presidência da República e

representante da Associação Municipalista de Pernambuco -

AMUPE. 

Justificativa

Oral

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009

Raimundo Pimentel

Deputado

Requerimento N° 3132/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumprido as

formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE

APLAUSO ao LAR DE CLARA, pela exposição beneficente em

prol das crianças e adolescente carente de Jaboatão dos

Guararapes - PE e Cabo de Santo Agostinho -PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento:

AO LAR DE CLARA: Rua Antônio de Farias, nº445, Piedade,

Jaboatão dos Guararapes � PE,

Rua da Matris, s/n, Pontizinha, Cabo de Santo Agostinho � PE.

Justificativa

O LAR DE CLARA é uma instituição onde ajuda mais de 200

crianças e adolescente, com educação, cultura, esporte, lazer

cuidados com a saúde, assistência social, curso profinalizante e

resgate da cidadania, prestação de um grande trabalho totalmente

voltado à inclusão de crianças carentes. Aonde vem fazendo uma

Grande exposição de beneficente em pro do LAR DE CLARA.

Sala das Reuniões, em 23 de março de 2009

Elina Carneiro

Deputada

Requerimento N° 3133/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumprido as

formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE

APLAUSO pelos os 25 anos do Centro das Mulheres do Cabo

de Santo Agostinho.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento:

Presidente do Centro das Mulheres do Cabo a Sra. Silvia

Cordeiro � endereço: Rua Padre Antônio Alves, nº 20, Centro �

Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa

O Centro das Mulheres do Cabo, no dia 25 de março de 2009,

comemorou 25 anos de existência de prestação de um grande

trabalho totalmente voltado a Mulher.

O Centro das Mulheres do Cabo (CMC) é uma Organização Não-

Governamental, emergente das lutas populares e da explosão do

movimento de mulheres na década de 80. No inicio as mulher do

Cabo se mobilizavam junto com as organizações de bairro para

melhoria das condições de moradia e realizavam campanhas de

prevenção de doenças transmissíveis e promoção da saúde. 

Ainda tendo a luta comunitária como carro - chefe, as mulheres, a

partir de 1979, passaram a comemorar o Dia Internacional da

Mulher. Foi neste contexto de organização em prol da cidadania

que nasceu o CMC, fundado em 25 de março de 1984, num ato

que envolveu 600 mulheres - trabalhadoras, donas de casa e

estudantes - dos mais diversos bairros e distritos do município.

Hoje o CMC tem mais de seis mil associadas, e parte desse

público participa e acompanha as atividades do Centro nos

núcleos situados nos bairros periféricos e zona rural. Em sua

trajetória, o CMC vem desenvolvendo ações que visam

conscientizar as mulheres sobre seu papel na sociedade,

priorizando a formação de multiplicadoras e fortalecendo a luta

das mulheres contra as desigualdades de gênero e pela afirmação

da cidadania. As ações do CMC são substanciadas em processos

e práticas sócio-educativas inspiradas no feminismo que resgatam

a mulher enquanto sujeito e cidadã.

Sala das Reuniões, em 26 de março de 2009

Elina Carneiro

Deputada

Requerimento N° 3134/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos

desta casa no dia de hoje, um Voto de Pesar pelo falecimento do

Senhor VALDECIR JOAQUIM DA SILVA, ocorrido no dia 22 de

março próximo passado.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento a família enlutada na pessoa de sua esposa Sra.

Josefa Maria da Silva, no Clube Rural - Usina Pumaty, município

de Joaquim Nabuco/PE.

Justificativa

O Senhor Valdecir Joaquim da Silva, foi em vida um exemplo de

pai, dedicado à família, se conduziu nos caminhos de Cristo,

tornando-se um exemplo para todos os que com ele conviveram,

e puderam desfrutar de sua amizade, com certeza podemos

afirmar que deixou os seus feitos e realizações registrados em

nossas mentes e nos corações. Falece deixando consternados

sua esposa Josefa Maria da Silva e seus filhos Roberto, Ana

Cristina, Cristiane Maria, Luciano e Valdecir Filho, assim como

todos os que com ele conviveram.

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009

Barreto

Deputado

Requerimento N° 3135/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais seja Transcrito nos Anais da ALEPE a

entrevista do presidente da Sociedade Teatral de Fazenda Nova,

produtor Plinio Pacheco, ao jornal Folha de Pernambuco, em 25

de março de 2009, sobre a Paixão de Cristo de Nova Jerusalém.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao presidente da Sociedade Teatral de Fazenda

Nova, produtor Plinio Pacheco, com endereço à Rua Muniz

Tavares, 147, Recife-PE, 52050-170; a jornalista Danúbia Julião,

com endereço à Rua Marquês de Olinda, 105, Recife-PE, 50030-

000; ao jornalista Henrique Barbosa, com endereço à Rua

Marquês de Olinda, 105, Recife-PE, 50030-000.

Justificativa

Oral

Robinson Pacheco �respira� Paixão de Cristo

A 10 dias de começar um dos espetáculos mais esperados do ano,

a Paixão de Cristo de Nova Jerusalém, Robinson Pacheco,

presidente da Sociedade Teatral de Fazenda Nova e filho de Plínio

Pacheco, - que transformou em realidade um sonho, o de construir

Requerimentos
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o maior teatro do mundo, o de Nova Jerusalém - conversa com a

reportagem da Folha. Na entrevista ele fala um pouco sobre

teatro, turismo, família e, claro, a Paixão de Cristo. Já no início da

entrevista, adianta: �minha cabeça está a mil. Só penso no

espetáculo, estou aqui, mas minha cabeça está lá!�.

Qual o desafio de produzir um megaevento como a Paixão de

Cristo?

Que ele se supere a cada ano, porque contamos sempre a mesma

história. E as expectativas sempre são as melhores, todos os anos

trabalhamos para melhorar o espetáculo cenicamente e

tecnicamente.

Então, sendo assim, o que o espetáculo traz de novidade, como

ele vai se superar esse ano?

O cenário do Sermão da Montanha, por exemplo, foi totalmente

reformado. Fizemos um trabalho cenográfico de concreto e ferro,

imitando pedra, para que tenha um efeito mais real. Temos efeitos

especiais na própria crucificação, que será feita na frente da

plateia, também dando mais realismo à cena. Além disso, na área

externa teremos shows de personalidade regionais. Todas as

noites, das 21h as 23h, gratuitamente.

Pelo segundo ano consecutivo a Paixão de Cristo firma parceria

com a Rádio Folha (FM 96,7). Como será esse ano?

É um projeto chamado Rádio da Paixão, vamos dar uma cobertura

direta no evento, por meio de entrevistas com atores, diretores, o

público e o Trade Turístico. Conseguimos dar uma interatividade

com o ouvinte do rádio, quem está no espetáculo e com os que

estão pensando em ir. No ano passado funcionou muito bem, por

isso renovamos. Acho que vai ser maravilhosa, mais uma vez.

Sua irmã Xuruca sempre participou do espetáculo e como vai ser

esse ano? Após ter diagnosticado um câncer de mama, como ela

está?

Está se recuperando. Já fez uma cirurgia e já saindo do segundo

tratamento. Ela está lá (em Nova Jerusalém), cuidando do

figurino. Ela está muito animada, feliz da vida. Fazendo o que

adora. Se Deus quiser, vai dar tudo certo.

Envolvido com o maior espetáculo teatral do mundo, como o

senhor vê a cena teatral do Estado?

Pernambuco sempre se destacou no cenário nacional em cultura

e teatro. Mas, o grande gargalo da cultura em geral, em todo o

Brasil, sempre foi o patrocínio. Mas acredito que Pernambuco

continua mantendo o terceiro ou quarto lugar do Estado que mais

produz peça. Acho que em primeiro lugar está São Paulo e depois

vem o Rio de Janeiro.

Mas, o que o Estado tem de diferencial no teatro?

O fato de ter o maior teatro do mundo, de ter o maior espetáculo

ao ar livre do mundo. Isso é um orgulho para Pernambuco.

O que essa oportunidade representa para os atores locais, que

também encenam?

É uma oportunidade imensa. Não é todo dia que um ator tem a

oportunidade de interpretar para 10, 12 mil pessoas. Isso vai

somando e colaborando com a emoção do ator, com o prazer de

trabalhar, o que vai influenciar num bom resultado.

O teatro de Nova Jerusalém e o espetáculo da Paixão receberam

o título de patrimônio cultural material e imaterial do Brasil,

respectivamente. O que isso representa?

É uma honra. Só temos que agradecer ao deputado Alberto

Feitosa e ao governador Eduardo Campos. A partir de agora o

Governo fica obrigado a patrocinar o espetáculo. Mas sempre

tivemos esse apoio, com a diferença de que o Governo ajudava de

acordo com sua sensibilidade. Além de ser um justo

reconhecimento de toda uma vida de Plínio Pacheco, serve de

incentivo para quem está diretamente trabalhando no espetáculo,

para que ele continue crescendo e colaborando com

desenvolvimento das artes cênicas do Estado e com o

desenvolvimento do turismo.

Qual a ligação do teatro com o turismo?

Nós fazemos teatro e o teatro é cultura, mas, do jeito que

fazemos, é também turismo. É uma produção que tem uma

importância direta e que interfere diretamente no desenvolvimento

do nosso Estado. Só no ano passado, oficialmente recebemos 72

mil pessoas. Mas temos uma pesquisa da própria Empetur que diz

que, para cada um turista que assiste ao espetáculo, dois voltam

a PE. Então, cerca de 200 mil turistas movimentaram o setor no

ano passado.

Sala das Reuniões, em 26 de março de 2009

Alberto Feitosa

Deputado

Requerimento N° 3136/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentaisseja Transcrito nos Anais da ALEPE

artigo �Esperança da água no Estado�, do presidente da

Compesa, João Bosco de Almeida, publicado em 26 de março de

2009, no Jornal do Commercio.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao presidente João Bosco de Almeida, com

endereço à Av. cruz Cabugá, 111, Recife-PE, 52040-000; ao

jornalista Ivanildo Sampaio, com endereço no Jornal do

Commercio, Rua

da Fundição, 257, Santo Amaro, Recife-PE,50040-100.

Justificativa

Oral

Esperança da água no Estado

O mundo reflete sobre a campanha da Unesco cujo tema este ano

é Águas Compartilhadas. Oportunidades Compartilhadas. O Dia

Mundial da Água é 22 de março, mas a temática exige cuidado

todos os dias. A reflexão, agora, nos revela a sintonia fina que

existe entre esta visão e os compromissos que o governo do

Estado assumiu no setor hídrico. Por perceber o valor que a água

compartilhada representa para todos, o desenvolvimento de nossa

terra, o governador Eduardo Campos inclui no seu programa de

governo uma meta ambiciosa: universalizar o serviço nos centros

urbanos com mais de 5 mil habitantes em oito anos. 

Trata-se de um programa que vai além dos prazos limitados a

mandatos. Pernambuco precisava desta visão ampla, pois o

quadro encontrado ao assumirmos o governo assim o requeria:

75% dos sistemas de abastecimento de água estavam operando

em regime de rodízio diário e até semanal e com estado

operacional precário. Um olhar também foi dirigido para a gestão

da Compesa, que enfrentava distorções operacionais. O governo

e a Compesa estavam impedidos de operar com recursos do

FGTS em decorrência de disputas judiciais com a Caixa. Além

disso, a Prefeitura de Petrolina disputava na Justiça a

municipalização do serviço. Assim, foi elaborado um plano para a

companhia. O primeiro foco foi direcionado construção de novos

sistemas nas áreas mais críticas. A segunda linha de ação buscou

a melhoria da gestão da Compesa. A terceira vertente busca

reduzir as perdas nos sistemas implantados. 

As questões judiciais com a Caixa e Petrolina foram concluídas de

modo satisfatório e mais de R$ 400 milhões em financiamento do

FGTS já foram contratados. Estamos realizando o maior programa

de investimentos da história da Compesa (mais de R$ 1 bilhão).

Já tendo ficado livre do racionamento mais de um milhão de

pernambucanos. No próximo ano, com a conclusão do sistema

Pirapama, estarão resolvidos os problemas do Recife e RMR. Em

parceria com o Banco Mundial serão atendidas as cidades de

Cachoeirinha, Altinho, Ibirajuba, Agrestina e Limoeiro. Também

sairão do rodízio as cidades de Bezerros, Gravatá e tantas outras.

Uma nova estrutura organizacional da Companhia está sendo

implantada. As receitas estão crescendo em torno de 10% ao ano,

garantindo o seu equilíbrio econômico e financeiro, graças ao

aumento da oferta de água e a uma redução de mais de 5% na

inadimplência dos clientes.

Estudos técnicos revelam a dimensão maior do desafio que temos

pela frente. Nossos cálculos são de que, ao final de 2010, ainda

teremos mais de um milhão e meio de pessoas em regime de

rodízio. Portanto, confirma-se a visão de que o tema exige visão

mais ampla, de Estado, indo além da atual gestão do governador

Eduardo Campos. Temos a certeza de que já mostram bons

resultados as ações adotadas para tirar Pernambuco do conjunto

dos piores Estados brasileiros na prestação do serviço de

abastecimento de água. 

O desafio que se apresenta para Pernambuco é o de realizar em

oito anos o que deixou ser feito nas últimas quatro décadaas. As

ações dos primeiros quatro anos deste processo estão em curso,

com recursos assegurados e já estamos trabalhando na

elaboração do plano estratégico para o período 2011 a 2014.

Observamos felizes que, agora, quando avançamos com a

realização do programa de universalização do abastecimento, o

nível de exigência da população cresce, numa demonstração de

que o povo havia perdido a esperança de que um dia estes

problemas poderiam ser resolvidos. Cito um caso da região do

Agreste. Na semana em que o governador Eduardo Campos

anunciou o início das obras para a cidade de Limoeiro, recebemos

forte pressão popular de outras seis cidades da região clamando

por solução similar. 

A leitura que podemos fazer é que para os pernambucanos que

não mais acreditavam na normalização do abastecimento de

água, a esperança está de volta. Hoje, mais do que nunca, água

compartilhada é oportunidade compartilhada.

Sala das Reuniões, em 26 de março de 2009

Alberto Feitosa

Deputado

Requerimento N° 3137/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais que seja Transcrito para os Anais desta

Casa o artigo: ESPERANÇA DA ÁGUA NO ESTADO, de autoria

do presidente da Compesa João Bosco Tenório, publicada na

página 7, em Opinião, do Jornal do Commercio, no dia

26/03/2009, quinta-feira.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento Exmo. Sr, João Bosco Tenório de Almeida

Secretaria de Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco. Rua

Cruz Cabugá, 1111 - Santo Amaro Recife-PE CEP 52.040-000.

Justificativa

O secretário de Recurso Hídricos e Presidente da Compesa João

Bosco, tem demonstrado por que é considerado um dos melhores

quadros técnicos do governo do Estado. Sua sintonia com os

reclamos da sociedade mundial demonstra sua sensibilidade

frente aos problemas que Pernambuco enfrenta. O trabalho

desenvolvido pelo atual governo para o enfrentamento do rodízio

na oferta de água, é talvez o maior desafio que está se

enfrentando.

Sala das Reuniões, em 26 de março de 2009

João Fernando Coutinho

Deputado

Requerimento N° 3138/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais seja formulado Voto de Aplauso ao

servidor arquiteto Álvaro Moreira, do Departamento de Meio

Ambiente e Geração da CHESF, em razão dos bons serviços

prestados junto a área de meio-ambiente, sob fiscalização do

IBAMA.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao arquiteto Álvaro Moreira, com endereço à Rua

Delmiro Gouveia, 333, Recife-PE, 50761-901; ao Ministro Edson

Lobão, com endereço no Ministério de Minas e Energia,

Esplanada dos Ministérios, bloco �U�, Brasília-DF, 70065-900; ao

Presidente da Eletrobras, Dr. Valter Luiz Cardeal, com endereço

na Praia do Flamengo, 66, bloco �A�, Rio de Janeiro-RJ, 22210-

903; ao Diretor-Presidente da CHESF, Dr. Dilton da Conti, com

endereço à Rua Delmiro Gouveia, 333, Recife-PE, 50761-901; ao

Presidente do IBAMA, Roberto Messias Franco, com endereço à

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama, Brasília-DF, 70818-900; ao

Diretor de Licenciamento Ambiental Sebastião Custódio Pires,

com endereço à SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama, Brasília-DF,

70818-900.

Justificativa

De acordo com a resolução CONAMA 306:2002: �Meio Ambiente

é o conjunto de condições, leis, influencia e interações de ordem

física, química, biológica, social, cultural e urbanística, que

permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas�. Encontra-

se na ISO 14001:2004 a seguinte definição sobre meio ambiente:

�circunvizinhança em que uma organização opera, incluindo-se ar,

água, solo, recursos naturais, flora fauna, seres humanos e suas

inter-relações.� Uma organização é responsável pelo meio

ambiente que a cerca, devendo, portanto, respeitá-lo, agir como

não poluente e cumprir as legislações e normas pertinentes (ISO

14001).

No Art. 225 da Constituição Federal há a seguinte frase: �Todos

têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencial à qualidade de vida impondo-se

ao Poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preservá-lo para as presentes e futuras gerações�.

Nessa pespectiva, após conhecimento dos bons serviços

prestados na condução de projetos ambientais executados pela

Chesf e fiscalizados pelo Ibama tomo a iniciativa para que a

Assembleia Legislativa de Pernambuco, em unanimidade,

conceda Voto de Aplauso ao arquiteto Álvaro Moreira, pelo seu

dedicado trabalho na proteção do Meio Ambiente. 

Sala das Reuniões, em 27 de março de 2009

Alberto Feitosa

Deputado

Requerimento N° 3139/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja discutido e votado em Regime

de Urgência o Projeto de Lei Ordinária nº 987/2009 de autoria do

Poder Judiciário que institui abono, de natureza indenizatória,

destinado à aquisição de computadores e acessórios, no âmbito

do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, e dá outras

providências.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009

Isaltino Nascimento

Deputado

Adelmo Duarte, Alberto Feitosa, Barreto, Bringel, Carla Lapa,

Coronel José Alves, Doutora Nadegi, Eriberto Medeiros,

Everaldo Cabral, Isabel Cristina, Lucrécio Gomes,

Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti, Pastor Cleiton

Collins, Soldado Moisés.

Requerimento N° 3140/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja discutido e votado em Regime

de Urgência o Projeto de Lei Ordinária nº 989/2009 de autoria do

Poder Judiciário que concede auxílio-alimentação aos servidores

ocupantes do cargo em comissão de Agente de Transporte e

Segurança, símbolo PJC-VI, do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, e dá outras providências.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009

Isaltino Nascimento

Deputado

Adelmo Duarte, Alberto Feitosa, Barreto, Bringel, Carla Lapa,

Coronel José Alves, Eriberto Medeiros, Everaldo Cabral,

Isabel Cristina, Lucrécio Gomes, Marcantônio Dourado,

Maviael Cavalcanti, Pastor Cleiton Collins, Soldado Moisés.

Requerimento N° 3141/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja discutido e votado em Regime

de Urgência o Projeto de Lei Ordinária nº 990/2009 de autoria do

Poder Judiciário que altera o art. 1º, caput, da Lei Estadual nº

11.688, de 21 de Outubro de 1999; fixa o valor da Função

Gratificada de Conciliador, sigla FGCJ-I, de que trata o art. 183-A,

II, da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007; e dá

outras providências.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 30 de março de 2009

Isaltino Nascimento

Deputado

Adelmo Duarte, Alberto Feitosa, Barreto, Bringel, Carla Lapa,

Coronel José Alves, Doutora Nadegi, Eriberto Medeiros,

Everaldo Cabral, Isabel Cristina, Lucrécio Gomes,

Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti, Pastor Cleiton

Collins, Soldado Moisés.

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER REALIZADA NO

DIA DOZE DE MARÇO DE DOIS MIL E NOVE.

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às dez

horas, no plenarinho II, localizado no quinto andar do Edifício

Senador Nilo Coelho, anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, em

obediência à convocação por edital, e sob a presidência da

deputada Teresa Leitão, reuniram-se o(a)s deputado (a)s:

Geraldo Coelho (PTB), membro titular, Doutora Nadegi (PMN) e

Isabel Cristina (PT), membros suplentes para distribuir, discutir e

votar as proposições que tramitam nesta comissão. Justificaram a

ausência o(a)s deputado(a)s: Soldado Moisés e Terezinha Nunes.

Constatando o quorum regimental, a presidente iniciou os

trabalhos com as seguintes distribuições: Projeto de Lei Ordinária

(PLO) nº 933/2009, de autoria do deputado Maviael Cavalcanti

(Ementa: Considera Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de

Pernambuco a Festa do Vaqueiro, realizada anualmente no

município de Serrita, onde é celebrada a Missa do Vaqueiro), foi

distribuído para o deputado Geraldo Coelho; PLO nº 934/2009, de

autoria da deputada Elina Carneiro (Ementa: Criar o Dia Estadual

de Ação de Graças no calendário do Estado de Pernambuco), foi

distribuído para a deputada doutora Nadegi, assim como, as

Emendas: Aditiva nº 01/2009(Ementa: Acrescenta o artigo 3º ao

Projeto de Lei Ordinária nº 934/2009, de autoria da Deputada Elina

Carneiro) e Modificativa nº 02/2009 (Ementa: Altera a redação do

artigo 4º, do Projeto de Lei Ordinária nº 934/2009, de autoria da

Deputada Elina Carneiro), ambas apresentadas pela CCLJ e

distribuídas extrapauta. PLO nº 935/2009, de autoria do deputado

Isaltino Nascimento (Ementa: Modifica a Lei nº 13.633 de 21 de

novembro de 2008), relatora: deputada Isabel Cristina; PLO nº

940/2009, de autoria do deputado Alberto Feitosa (Ementa: Fica

denominada �RODOVIA MARCÍLIO FRAGOSO DE MEDEIROS� a

Estrada Planejada - rodovia PE-09, que liga a Vila de Porto de

Galinhas a Praia de Maracaipe), relatora: deputada doutora

Nadegi; PLO nº 945/2009, de autoria do deputado Eduardo Porto

(Ementa: Denomina �Escola Técnica Estadual Maximiano Accioly

Campos� a futura instalação da Escola Técnica Estadual no

Município do Jaboatão dos Guararapes), relatora: deputada Isabel

Cristina; PLO nº 947/2009, de autoria da deputada Terezinha

Nunes (Ementa: Denomina �Domingos José Martins� a PE 51 que

liga Porto de Galinhas à Serrambi, e dá outras providências),

relator: deputado Geraldo Coelho; PLO nº 948/2009, de autoria do

deputado Pedro Eurico (Ementa: Considera a sobremesa Cartola

Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de Pernambuco),

relatora: doutora Nadegi; PLO nº 952/2009, de autoria da

deputada Isabel Cristina (Ementa: Denomina de Escola Miguel

Arraes de Alencar a futura instalação da Escola de Nível Médio do

Município de Dormentes/PE), relator: deputado Geraldo Coelho;

PLO nº 955/2009, de autoria do deputado Clodoaldo Magalhães

(Ementa: Estabelece condições de acesso de menores aos

estádios de futebol e locais de apresentações de espetáculos

culturais, no Estado de Pernambuco, cria o cadastro de torcedores

infratores e determina providências pertinentes), relator: deputado

Geraldo Coelho; PLO nº 956/2009, de autoria do deputado Antônio

Moraes (Ementa: Considera à agremiação Carnavalesca �Bloco

da Saudade�, Patrimônio Imaterial do Estado de Pernambuco),

relatora: deputada Teresa Leitão. A relatoria do PLO nº 500/2008,

de autoria da deputada doutora Nadegi (Ementa: Denomina de

Miguel Arraes de Alencar, a PE- 27, nos trechos 0010 e 0050 que

passa pelo Município de Camaragibe, ligando-o 0010 entr. PE-

005 (p/Camaragibe) / entr. PE- 018 (p/Paulista) Km 14,5, 0050

Chã da Cruz / Aldeia / PE- 041 (Araçoiaba) 19,1 e dá outras

providências) foi redistribuída para a deputada Isabel Cristina e do

PLO nº 862/2008, de autoria do deputado Eriberto Medeiros

(Ementa: Denomina �Rodovia Severino do Rego Medeiros�, a PE

97 que liga o Distrito de Ameixas, localizado no Município de

Cumaru, ao Município de Bezerros, em Pernambuco), para o

deputado Geraldo Coelho. Em seguida, houve a discussão e

votação das proposições: O PLO nº 500/2008, foi aprovado por

unanimidade; O PLO nº 815/2008, de autoria do deputado Alberto

Feitosa, (Ementa: Fica denominado �VIADUTO PREFEITO

LUCAS CARDOSO� o primeiro viaduto localizado no KM 100, do

perímetro urbano da cidade de Bezerros, na BR 232 - no sentido

Gravatá/Caruaru) e o PLO nº 817/2008, de autoria do deputado

Alberto Feitosa, (Ementa: Fica denominado �VIADUTO DOM

JOSE LAMARTINE SOARES�� o segundo viaduto localizado no

KM 102,20 do perimetro urbano da Cidade de Bezerros, da BR

232, no sentido Gravatá/Caruaru), relatados pela deputada

Doutora Nadegi, foram aprovados à unanimidade; Por fim, foram

relatados pelo deputado Geraldo Coelho e aprovados à

unanimidade os Projetos: 849/2008, de autoria do deputado

Airinho Sá Carvalho (Ementa: Denomina �Rodovia Dr. Adherval

Torres de Araújo� a PE-425, que liga o município de Mirandiba/PE

ao município de Carnaubeira da Penha/PE) e 862/2008, de autoria

do deputado Eriberto Medeiros (Ementa: Denomina �Rodovia

Severino do Rego Medeiros�, a PE 97 que liga o Distrito de

Ameixas, localizado no Município de Cumaru, ao Município de

Bezerros, em Pernambuco). Na seqüência, a senhora presidente,

deputada Teresa Leitão, sugeriu alguns temas para realização de

audiências públicas no primeiro semestre de 2009: 1) Convidar a

Ata de Comissão
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senhora Luciana Azevedo, presidenta da FUNDARPE, para

apresentar proposta de projeto de lei, em análise na Fundação,

que dê sustentação e manutenção dos patrimônios imateriais, já

que não existe uma Lei Estadual, só existe uma Lei Federal sobre

o assunto; 2) Apresentação de uma pesquisa realizada pela

professora Elizabeth Siqueira da Universidade Católica � UNICAP

sobre a utilização da palavra mulher na linguagem cotidiana,

romanceada e acadêmica; 3) Convidar o Secretário de Esportes

para apresentar as ações da Secretaria Especial de Esportes, já

que houve alteração nas atribuições da quinta comissão, com o

acréscimo de esporte e lazer; 4) Audiência pública conjunta com a

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça sobre o Projeto de

Lei nº 718/2008, de autoria do Pastor Cleiton Collins sobre o veto

ao uso do ORKUT nas escolas. Oportunamente, será apresentada

para apreciação dos deputados a proposta do III Seminário

Estadual de Educação do Poder Legislativo. As sugestões foram

aprovadas e a palavra franqueada à deputada Doutora Nadegi

que comunicou sobre a aprovação, ontem, do regimento interno

do Conselho de Alimentação. Nada mais havendo a tratar, a

senhora presidente encerrou a presente reunião. E, para que tudo

conste, eu, Cláudia Maria Siqueira de Melo Hammel, secretariei os

trabalhos, digitei a presente ata, que vai assinada pelos

Deputados presentes, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 

Sala das reuniões, 12 de março de 2009.

Deputada TERESA LEITÃO

PRESIDENTE

Deputada Terezinha Nunes

Deputada Doutora Nadegi 

Deputada Miriam Lacerda

PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA

MIRIAM LACERDA NA REUNIÃO 

DO DIA 23 DE MARÇO DE 2009.

TRATANDO DA �VIOLÊNCIA E DO PACTO PELA VIDA�.

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados

Infelizmente, venho à tribuna, mais uma vez, para falar sobre a

violência no nosso Estado.

Reforça-se, a cada dia, a sensação de insegurança e

impunidade. Infelizmente, já não há mais limites, chegando-se

ao extremo na prática de homicídios por grupos de extermínio,

em Pernambuco. São os mais variados modos utilizados nos

assassinatos, roubos e assaltos ocorridos nos últimos tempos.

Os matadores não temem mais a polícia nem a justiça;

praticam seus crimes a qualquer hora do dia e em qualquer

lugar.

A SENSAÇÃO É DE INSEGURANÇA TOTAL !!!

Lamentavelmente, ontem fomos surpreendidos com a notícia

do assassinato do Delegado Regional de Caruaru, Dr.

FERNANDO MACHADO, o qual era lotado na 14ª Unidade

Seccional de Polícia Civil, em Caruaru. Ele foi morto com 3 tiros

na porta da sua residência, em Palmares, por 2 homens ainda

não identificados, quando saía com sua família. Detalhe: a

arma utilizada no crime foi uma pistola ponto 40, de uso

exclusivo das polícias. Dr. FERNANDO MACHADO tinha 39

anos de idade e estava na chefia de polícia em Caruaru há 10

meses.

Senhoras e Senhores,

Ora, se as autoridades constituídas, que têm o ofício de

combater a violência, que são operadoras do poder, estão

sendo vítimas dessa mesma violência, imaginem como se

sente um cidadão comum!

A morte de Dr. Fernando é mais um fato deplorável,

aumentando os desagradáveis índices de violência no nosso

Estado. E esses índices são aterradores, dando-nos a

impressão de que o PACTO PELA VIDA, mesmo depois de dois

anos de divulgação, não está atingindo a meta estabelecida.

E quando falo IMPRESSÃO, é IMPRESSÃO MESMO!!! Pois não

é de hoje que o silêncio a respeito dos números desse PACTO

PELA VIDA vem causando polêmica. Não se tem certeza de

nada !!!

Há 40 dias, o Líder da Oposição, deputado Augusto Coutinho,

a OAB e o Ministério Público pediram dados concretos à

Secretaria de Defesa Social e, até hoje, essas informações não

chegaram.

Segundo reportagem do Jornal do Commercio de 22/03/2009, já

foram gastos 2 bilhões de reais em investimentos, 2 mil e

setecentos novos policiais civis e militares contratados, frota

renovada, porém, os resultados são pouco significantes. O

governo do Estado anunciou que a meta para a redução seria

de 12%; entretanto, o índice alcançado fica em 2%.

Caros colegas,

Especialistas e delegados afirmam que a forma com que os

homicídios são contabilizados, em Pernambuco, é um

contrassenso. Ex.: uma pessoa sofre uma tentativa de

homicídio, é atingida por 5 tiros e é levada para um hospital e

morre horas depois.

Isto é um homicídio, porém a SDS não o coloca na estatística �

contabiliza essa morte como lesão grave, seguida de morte. Só

que a pessoa só morreu porque sofreu perfurações de balas, o

que configura assassinato. Números apontam que mais de 200

mortes estão fora da estatística da SDS por este motivo.

É uma tristeza a situação em que nos encontramos diante da

violência cotidiana, principalmente por termos uma falsa

sensação de que as coisas estão mudando, devido à

propaganda maciça que é veiculada sobre as ações do PACTO

PELA VIDA. Entretanto, a realidade das ruas e das famílias é

outra: são assaltos, estupros, assassinatos - diariamente, em

qualquer horário, em qualquer bairro.

Muito obrigada.

PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA

MIRIAM LACERDA NA REUNIÃO 

DO DIA 24 DE MARÇO DE 2009.

ANALISANDO A REALIDADE ENCONTRADA

DURANTE VIAGEM DO PARTIDO DEMOCRATAS 

AO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores,

Venho à tribuna, nesta oportunidade, para falar um pouco

sobre a viagem que nós, do Partido Democratas, fizemos a

algumas cidades do Sertão do São Francisco, de quarta a

sexta-feira próximas passadas.

Realmente, foi um sucesso a programação realizada pelo programa

�DEMOCRATAS NAS RUAS�. A caravana, liderada pelo nosso

Presidente Mendonça Filho, fez-se presente em várias cidades, a

começar pela progressista Petrolina. Estivemos, ainda, em

Cabrobó, Orocó, Santa Maria da Boa Vista, Lagoa Grande, Afrânio

e Dormentes.

As reuniões com as lideranças locais foram de grande proveito,

tendo em vista o interesse de discutirem as questões da Região.

Pudemos comprovar, in loco, que há muito por se fazer, ainda, para

melhorar a qualidade de vida daquele povo sertanejo, que necessita

de maior atenção dos governos estadual e federal.

Senhoras e Senhores,

No Governo Jarbas/Mendonça, houve um investimento da ordem

de 100 milhões de reais em infraestrutura básica, no Sertão do São

Francisco.

Lamentavelmente, o governo atual praticamente nada investiu para

dar sequência a esse trabalho. Até o Projeto Pontal, que é a

irrigação de áreas agricultáveis, sofreu solução de continuidade.

Não há um só centavo de investimento.

Como presidente do Movimento Mulher Democratas em nosso

Estado, aproveitei a viagem para estruturar, naqueles municípios,

os núcleos desse segmento partidário. Em todas as reuniões houve

a presença maciça das mulheres. Tenho certeza absoluta que o

sucesso se repetirá nas demais regiões que, em breve, serão por

nós visitadas.

Ao lado das decepções encontradas, pelo omissão do poder público

estadual em diversas áreas, retornei muito animada com o interesse

demonstrado pelas companheiras sertanejas em participarem do

processo político, seja como candidatas a cargos eletivos, seja

como coadjuvantes em campanhas dos mais diversos

companheiros de partido.

Muito obrigada.

PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA

MIRIAM LACERDA NA REUNIÃO 

DO DIA 26 DE MARÇO DE 2009.

TRATANDO DA VISITA AO LABORATÓRIO DA MULHER.

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados,

Na manhã de hoje, estivemos as deputadas Terezinha Nunes,

Jacilda Urquisa e eu a visitar a UNIDADE DO LABORATÓRIO DA

MULHER, o qual foi inaugurado em 2002, na gestão do governador

Jarbas Vasconcelos.

Nossa intenção nesta iniciativa foi verificar, in loco, denúncias

recebidas nos nossos gabinetes de que o referido laboratório não

estaria realizando diversos tipos de exames que são primordiais em

determinados tratamentos, especialmente no acompanhamento do

tratamento de câncer.

Realmente, faltam diversos insumos, bem como a atual

estrutura não comporta a demanda existente. Foram

suspensos muitos exames, a exemplo de exame

histopatológico, desde o último dia 19/03/2009, além de exames

de toxoplasmose, colesterol total, HDL, LDL, C3 e C4,

triglicerídeos, transaminases, entre outros.

Senhoras e Senhores,

O LABORATÓRIO DA MULHER dispõe apenas de uma

atendente e um médico para realizar o exame preventivo, o

qual, também, foi suspenso. O espaço físico interno é bom,

mas necessita de reforma na fachada, nos telhados, capinação

e obra na guarita.

Já houve caso até de funcionários do próprio laboratório comprarem

material com recursos próprios para depois tentarem o

ressarcimento, devido à necessidade de pacientes graves que

dependem de acompanhamento laboratorial constante, como os

portadores de câncer em estágio avançado.

No ano passado foram realizados 22 mil exames; entretanto, em

2009, de janeiro a março só foram processados 500, existindo 2 mil

pendentes, simplesmente por falta de material. Segundo

informações, a situação de outros laboratórios do Estado não é

diferente: falta material, há equipamentos quebrados e insuficiência

de pessoal. Inclusive, novas demandas estão sendo encaminhadas

para o Laboratório Central � LACEN, mas o mesmo também

suspendeu diversos tipos de exames.

Sugerimos que a Secretaria de Saúde do Estado agilize os

procedimentos burocráticos para solucionar esses problemas, pois

falta de dinheiro não é....SAÚDE É PRIORIDADE, PROPAGANDA

NÃO!!!

PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA

TERESA LEITÃO NA REUNIÃO 

DO DIA 09 DE MARÇO DE 2009.

CENTENÁRIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO

1 - Saudações

Governador Eduardo Campos

Prefeito do Município Evandro Valadares

(Prefeitos presentes)

Deputado Guilherme Uchoa, presidente da Assembleia Legislativa

(Deputados e deputadas presentes)

Vereador Delmiro Barros, presidente da Câmara Municipal

(Vereadores Presentes)

Padre Luizinho, em nome de quem saúdo os agraciados

Deputados federais

Senhoras e senhores,

2 � Mulheres

Homenagear uma cidade é reverenciar sua história, sua trajetória,

suas tradições e sua identidade. Quero, pois, na vizinhança do 8 de

março, Dia Internacional da Mulher, começar a minha saudação

reconhecendo na construção de São José do Egito a participação

efetiva da mulher. Rendo homenagens as poetisas Beatriz Passos,

Beatriz Marinho e Severina Branca; às companheiras da luta

sindical Lourdinha, do Sindicato Rural e Rosinha e Margarida, do

Sintepe; à Salvelina enfermeira, que como parteira a tantos

egipcienses atendeu; à Fátima Dantas, do conselho tutelar; à Dona

Alice Sampaio que viu, como tantas sertanejas, seus filhos

buscarem a �cidade grande� para seguir carreiras profissionais e

políticas.

Por elas, atuando em tantas frentes, estendo a todas as mulheres

de São José do Egito a minha saudação.

3. Por que comemorar um centenário?

Comemorar 100 anos de vida tornou-se, nas convenções sociais,

um marco. Afinal, na divisão do tempo comemora-se um século, que

pode ser pouco no acúmulo da humanidade, que só na era cristã

atinge o século XXI, mas certamente representa um símbolo na vida

da cidade e por isso estamos todos aqui.

Para São José do Egito a comemoração vem fortalecida por uma

ampla programação cultural e artística, que mobilizou a população

de toda a região durante a semana e do anúncio e consolidação de

ações governamentais que confirmam o compromisso com a

melhoria da qualidade de vida do povo egipciense. Afinal,

comemoramos 100, mas teremos mais 100, mais 100 e 100 anos

em um futuro que se deseja promissor. Aproveito para parabenizar

o governador Eduardo Campos, o prefeito Evandro Valadares e

suas respectivas equipes, bem como todos os políticos que se

preocupam com o desenvolvimento do sertão pernambucano,

4. Por que defini por esta homenagem?

A mim, na condição de deputada estadual, foi dada a oportunidade

de propor essa homenagem, através de articulação com

correligionários locais. Fiquei honrada e orgulhosa, pois, embora

com presença mais constante na Região Metropolitana do Recife,

nutro por São José um respeito antigo, desde quando presidente do

Sintepe, tínhamos e temos aqui no Pajeú, em conjunto com a

Fetape, uma rica experiência de organização sindical e de lutas

sociais. E São José do Egito, junto com Tabira, Afogados, Sertânia

e outros municípios, foi uma escola para nós.

Render homenagem à esta cidade centenária é também

homenagear o povo sertanejo que pena com as dificuldades do

semi-árido, mas nele também busca inspiração para seu

cancioneiro, para seu repente crítico e afetuoso, para devotar seu

amor à cidade. �Berço de filhos heróis�, �lugar onde a luz da

bonança se faz�, �promessa dos céus� são algumas denominações

dadas pelos egipcenses em seu hino municipal. E a ela retribuem

com uma presença sempre poética, o que fez São José do Egito

merecer o título de terra dos cantadores de repente. É um povo

alegre, criativo, crítico que cultiva a oralidade como forma de manter

a tradição e de ser valiosa fonte de registro histórico.

Nós, de vida metropolitana, nos redemos aos encantos do cheiro e

do jeito do sertão, que além de tudo nos encomendou uma bela lua

cheia, na noite de ontem, para iluminar os festejos centenários.

Já vai longe na memória histórica a sombra da Capelinha de São

José, onde em 1830, o município foi criado por habitantes do Sítio

Queimadas, na cabeceira do Rio Pajeú. Dos fundadores, caboclos

sertanejos, herdamos a fé e a resistência, a temperança e a

ousadia. A emancipação política de São José, ocorrida em 1909, é

consequência dessa história e motivação para a fidelidade e o

compromisso de mantê-la viva até hoje. De Felipe Pedro, seu

primeiro prefeito, a Evandro Valadares, o prefeito atual, essa história

é um belo exemplo para o povo de Pernambuco.

Nosso Estado de tantas lutas históricas, de um povo irredento e

guerreiro, hoje reverencia �o berço imortal da poesia� e a luta que

seus filhos e filhas travaram em nome da fé no santo que hoje dá

nome e apadrinha a cidade.

Concluo minhas palavras, senhoras e senhores, com alegria e

emoção, homenageando aqueles que dão nome à terra do repente

e da cantoria popular, que expressam a maior vocação do município

ao longo dos seus 100 anos: os cantadores de São José.

Os irmãos Batista, Otacílio, Dimas e Lourival, o Louro do Pajeú.

Antonio Marinho que tem no bisneto a continuidade do repente nas

novas gerações. João Batista Siqueira, o Cancão. O poeta e

astrólogo João Ferreira de Lima, o violeiro Agostinho Lopes. O

grande Rogaciano Leite. O Jô Patriota, Ismael Pereira, José Catota,

Zezé Lulu, Nenê Patriota, Arlindo Lopes, Egito Siqueira, Lamartine

Passos e Vinicius Gregório. São 100 anos de poesia e cantoria

popular! Peço licença à métrica e à rima e:

Nesses poetas me inspiro

Pra terminar meu discurso

E digo nesse transcurso

De feliz aniversário

Que do muito que foi feito

Devem vir os bons efeitos

Em vindouros Centenários!

Muito obrigada.

PORTARIA Nº 127/09

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o contido no Ofício nº 059/2009, da Deputada Jacilda

Urquisa,

RESOLVE: atribuir ao servidor JOSÉ SEVERINO BARBOSA DA

SILVA, a gratificação de representação de 29,65% (vinte e nove

vírgula sessenta e cinco por cento) no cargo em comissão de

Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, a partir de 1º de abril do

corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que

lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de Pernambuco

Em, 30 de março de 2009.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO

Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 128/09

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o contido no Ofício nº 059/2009, da Deputada Jacilda

Urquisa,

RESOLVE: atribuir ao servidor JOSÉ FRANCISCO CARVALHO

DA SILVA, a gratificação de Representação de 120% (cento e vinte

por cento) no cargo em comissão de Secretário Parlamentar,

Símbolo PL-SPC, a partir de 1º de abril do corrente ano, nos termos

da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº

12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de Pernambuco

Em, 30 de março de 2009.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO

Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 129/09

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o contido no Ofício nº 059/2009, da Deputada Jacilda

Urquisa,

RESOLVE: cancelar a gratificação de Representação no cargo em

comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, do servidor LUIS

GONSAGA PEREIRA, a partir do dia 1º de abril do corrente ano,

nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada

pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de Pernambuco

Em, 30 de março de 2009.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO

Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 130/09

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o contido no Ofício nº 059/2009, da Deputada Jacilda

Urquisa,

RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 120% (cento

e vinte por cento) para 13,44% (treze vírgula quarenta e quatro por

cento), no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-

ASC, do servidor JOÃO DE DEUS NUNES DA ROCHA, a partir de

1º de abril do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a

alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de Pernambuco

Em, 30 de março de 2009

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO

Primeiro Secretário

Portarias

Pronunciamentos
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DEPUTADA TERESA LEITÃO PT � PRESIDENTE 
DEPUTADA TEREZINHA NUNES PSDB � VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDC
DEPUTADO GERALDO COELHO PTB
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PSB 

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB
DEPUTADA DOUTORA NADEGI PMN
DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT
DEPUTADO LUCIANO MOURA PC DO B
DEPUTADA MIRIAM LACERDA DEM

6ª COMISSÃO: MEIO AMBIENTE

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO ADELMO DUARTE DEM � VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO LUCRÉCIO GOMES PV
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADA DILMA LINS DEM
DEPUTADA ELINA CARNEIRO PSB
DEPUTADO EVERALDO CABRAL PTB
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
DEPUTADO NELSON PEREIRA DE CARVALHO PC DO B

7ª COMISSÃO: AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO BRINGEL PSDB - PRESIDENTE 
DEPUTADO ESMERALDO SANTOS PR � VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO ADELMO DUARTE DEM
DEPUTADO BARRETO PMN
DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PSDB
DEPUTADO GERALDO COELHO PTB 
DEPUTADO NELSON PEREIRA DE CARVALHO PC DO B
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO PTB
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM

8ª COMISSÃO: SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PTB - PRESIDENTE 
DEPUTADA MIRIAM LACERDA DEM � VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR FILHO PTB
DEPUTADA DOUTORA NADEGI PMN
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PSDB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADA DILMA LINS DEM

DEPUTADA ELINA CARNEIRO PSB
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
DEPUTADO NELSON PEREIRA DE CARVALHO PC DO B
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB

9ª COMISSÃO: CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PSDB - PRESIDENTE 
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR FILHO PTB � VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO EDUARDO PORTO PT DO B
DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PSDB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO AMAURY PINTO PR
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO DEM
DEPUTADA CARLA LAPA PSB
DEPUTADO ESMERALDO SANTOS PR
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI DEM

10ª COMISSÃO: CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA TEREZINHA NUNES PSDB - PRESIDENTE 
DEPUTADO SÉRGIO LEITE PT � VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PR
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADO LUCIANO MOURA PC DO B

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO DEM
DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB

11ª COMISSÃO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO CIRO COELHO DEM - PRESIDENTE 
DEPUTADO LUCIANO MOURA PC DO B � VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO AMAURY PINTO PR
DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDC
DEPUTADO LUCRÉCIO GOMES PV

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS PT
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO DEM
DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB
DEPUTADO GERALDO COELHO PTB
DEPUTADO SÉRGIO LEITE PT

12ª COMISSÃO: ASSUNTOS INTERNACIONAIS

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC � PRESIDENTE 
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PTC � VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO DEM
DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PTB 
DEPUTADO CORONEL JOSÉ ALVES PDT

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO AMAURY PINTO PR
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR FILHO PTB
DEPUTADA CARLA LAPA PSB
DEPUTADO EDSON VIEIRA PSDC
DEPUTADO EVERALDO CABRAL PTB

13ª COMISSÃO: DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA ELINA CARNEIRO PSB � PRESIDENTE 
DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT � VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADA CARLA LAPA PSB
DEPUTADA DOUTORA NADEGI PMN
DEPUTADA MIRIAM LACERDA DEM

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB
DEPUTADA DILMA LINS DEM
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
DEPUTADA TEREZINHA NUNES PSDB

14ª COMISSÃO: ÉTICA PARLAMENTAR

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PSDB - PRESIDENTE 
DEPUTADA MIRIAM LACERDA DEM � VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO PSB 
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR FILHO PTB 
DEPUTADO CIRO COELHO DEM
DEPUTADA ISABEL CRISTINA PT
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ADELMO DUARTE DEM 
DEPUTADO BRINGEL PSDB 
DEPUTADA CARLA LAPA PSB
DEPUTADO CARLOS SANTANA PSDB 
DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PTB
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

15ª COMISSÃO: REDAÇÃO FINAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PR - PRESIDENTE 
DEPUTADA DILMA LINS DEM � VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB
DEPUTADO CIRO COELHO DEM 
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO PTB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ADELMO DUARTE DEM
DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS PT
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS PTC
DEPUTADO ESMERALDO SANTOS PR
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PSDB

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

MESA DIRETORA, LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS E COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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